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Informações Ação preventiva

Campanha contra o câncer de pele será no sábado
Z

aq
ue

u 
P

ro
en

ça
 / 

Se
co

m

A Secretaria Muni-
cipal de Saúde de Sorocaba,
em parceria com a Sociedade
Brasileira de Dermatologia
(SBD), realizará, neste sába-
do (8), das 8h às 12h, a 12ª
Campanha de Prevenção do
Câncer de Pele. O evento
será realizado na Policlínica
Municipal (Av. Roberto
Simonsen, 987, Sta. Rosália)
e tem como objetivo fazer a
prevenção e o diagnóstico
precoce da doença.

A campanha terá a
participação de derma-
tologistas voluntários e será
aberta a todas as pessoas que
tenham alguma alteração na
pele. Um dos sinais mais ca-

racterísticos são as manchas e
as pintas que aumentaram de
tamanho ou alteraram a cor, a
forma ou o relevo.

Quem comparecer à
Policlínica,  passarão por um
exame com  dermatologista e,
aqueles que tiverem indicação,
serão encaminhados para o
tratamento adequado, sem a
necessidade de inscrição an-
tecipada.

Cuidados com a pele

O câncer de pele é o
crescimento anormal e des-
controlado das células que
compõem a pele e está relaci-
onado a fatores genéticos e à

exposição ao sol.
O sol tem efeitos no-

civos cumulativos na pele, por
isso, é importante se proteger
em todas as fases da vida. As
pessoas devem evitar a expo-
sição ao sol das 10h às 16h,
além de usar proteção mecâ-
nica (como chapéus,  óculos,
roupas de manga longa e guar-
da-sóis, por exemplo) e quí-
mica (protetor solar). As le-
sões de pele normalmente sur-
gem nas partes mais expostas
ao sol, mas também podem
aparecer em outras regiões do
corpo, por isso, o auto-exa-
me regular é outra medida
considerada importante e re-
comendada.

Sorocaba inicia Plano de Saneamento
A Prefeitura de Soro-

caba deu início à elaboração do
seu Plano Municipal de
Saneamento, ao participar da
abertura do curso de capacita-
ção, realizada na cidade de
Tietê, juntamente com repre-
sentantes de outros seis muni-
cípios da região (Ibiúna,
Votorantim, Cerquilho, Mai-
rinque, Porto Feliz e Salto).

A elaboração do
Plano Municipal de Sane-
amento atende aos

dispositivos da Lei Federal
11.445, de 2007, que
estabelece as diretrizes nacio-
nais para o saneamento bási-
co. O Saae/Sorocaba, porém,
já possui o seu Plano Diretor
de Água, Esgoto e Drenagem
e, dessa forma, bastará que
realize as adaptações e atuali-
zações necessárias, de acor-
do com as diretrizes do Plano
Municipal de Saneamento, o
que deverá ocorrer até julho
do próximo ano, quando o

curso de capacitação para a
sua implantação estará finali-
zado, mesma data em que a
elaboração do Plano deverá
estar concluída.

Promovido pelo Mi-
nistério das Cidades e pela
Confederação Nacional dos
Municípios, o Curso de Ca-
pacitação para o Plano
Municipal de Saneamento já
teve início com aulas nos dias
3 e 4 de novembro e vai se
estender até julho de 2009.

“Se toque!”
A hanseníase tem cura

A Secretaria da
Saúde (SES), por meio do
Programa de Controle da
Hanseníase, realiza entre se-
gunda (10) e sexta-feira (14),
a campanha “Se Toque, a
Hanseníase tem cura!”. O ob-
jetivo é conscientizar a popu-
lação a respeito da doença e
sobre a importância do diag-
nóstico precoce.

O tratamento da do-
ença é simples, com antibióti-
co totalmente gratuito. Em So-
rocaba, todos os Centros de
Saúde estão capacitados para
suspeitar do diagnóstico e en-
caminhar os pacientes para o
serviço especializado o mais
precocemente possível.

Sinais e sintomas

Manchas na pele
podem ser sinal da Hanseníase
e pessoas de todas as idades
precisam estar atentas a essas
manifestações. As manchas
são mais claras que o tom de
pele, podem surgir em
qualquer parte do corpo e não
têm sensibilidade ao calor e à

dor. Identificada nesta fase, a
doença tem tratamento de seis
meses (com antibiótico oral,
fornecido gratuitamente),
interrompendo a transmissão
do bacilo causador e levando
à cura.

Sem tratamento, o
quadro evolui e pode provo-
car comprometimento de
nervos e o surgimento de
seqüelas. Se for descoberta a
doença nesta etapa, o trata-
mento é prolongado para um
ano. As seqüelas podem ser
tratadas para prevenir lesões
irreversíveis, caso contrário,
podem evoluir para forma mais
grave, levando a amputações
e incapacitações físicas.

O atendimento no Pro-
grama Municipal é
descomplicado. Não é neces-
sário ter guia de encaminha-
mento. As pessoas com suspei-
ta da doença também podem
procurar espontaneamente a
Policlínica Municipal, de
segunda a sexta-feira, das 7h
às 13h. Os telefones para es-
clarecer dúvidas são
3219.2216 e 3219.2254.

D
iv

ul
ga

çã
o 

/ G
ov

er
no

 d
o 

E
st

ad
o



MUNICÍPIO DE SOROCABA PÁGINA 37 DE NOVEMBRO DE 2008

 ATOS DO PODER EXECUTIVO

LEIS
LEI  Nº  8.602,

DE  28  DE  OUTUBRO  DE  2 008.

(Dispõe sobre denominação de “VALDEMAR
PENHA SEGAMARCHI” a uma via pública de
nossa cidade e dá outras providências).
Projeto de Lei nº 193/2008 - autoria do Vereador
FRANCISCO MOKO YABIKU.
A Câmara Municipal de Sorocaba decreta e eu
promulgo a seguinte Lei:
Art. 1º   Fica denominada “VALDEMAR PENHA
SEGAMARCHI” a Rua 05, localizada no Jardim
Santa Madre Paulina, que se inicia na Gleba “A” de
propriedade de Neide Abreu Torres e termina na
propriedade de Benedito Vanderley Ribeiro de
Gouvêa, do mesmo Jardim, nesta cidade.
Art. 2º As placas indicativas conterão, além do
nome, a expressão: “Cidadão Emérito - 1940 -
2008”.
Art. 3º  As despesas com a execução da presente
Lei correrão por conta das verbas próprias
consignadas no orçamento.
Art. 4º  Esta Lei entra em vigor na data de sua
publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 28 de Outubro de 2
008, 354º da Fundação de Sorocaba.

VITOR  LIPPI
Prefeito Municipal

LAURO CESAR DE MADUREIRA MESTRE
Secretário de Negócios Jurídicos

em substituição

JOSÉ  DIAS BATISTA FERRARI
Secretário da Habitação, Urbanismo e do Meio

Ambiente

Publicada na Divisão de Controle de
Documentos e Atos Oficiais, na data supra.

MARIA APARECIDA RODRIGUES
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

LEI  Nº 8.613,
DE  3  DE  NOVEMBRO  DE  2 008.

(Dispõe sobre denominação de “WITERLEY
DUARTE” a uma via pública de nossa cidade e dá
outras providências).
Projeto de Lei nº 194/2008 - autoria do Vereador
FRANCISCO MOKO YABIKU.
A Câmara Municipal de Sorocaba decreta e eu
promulgo a seguinte Lei:

Art. 1º   Fica denominada “WITERLEY DUARTE”
a Rua 6, localizada no Jardim Santa Madre Paulina,
que se inicia na Gleba A de propriedade de Neide
Abreu Torres e termina na Rua 12, do mesmo
Jardim, nesta cidade.
Art. 2º As placas indicativas conterão, além do nome,
a expressão: “Cidadão Emérito 1935 -1998”.
Art. 3º  As despesas com a execução da presente Lei
correrão por conta das verbas próprias consignadas
no orçamento.
Art. 4º  Esta Lei entra em vigor na data de sua
publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 3 de Novembro de 2
008, 354º da Fundação de Sorocaba.

VITOR  LIPPI
Prefeito Municipal

MARCELO TADEU ATHAYDE
Secretário de Negócios Jurídicos

JOSÉ DIAS BATISTA FERRARI
Secretário da Habitação, Urbanismo e do Meio

Ambiente

Publicada na Divisão de Controle de Documentos
e Atos Oficiais, na data supra.

MARIA APARECIDA RODRIGUES
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

(Processo nº 7.559/2006)
LEI  Nº  8.614,

 DE  3  DE  NOVEMBRO  DE  2 008.

(Dispõe sobre a criação e o uso do Aterro Municipal
de Resíduos Inertes e  dá  outras providências).
Projeto de Lei nº 226/2008 – autoria do
EXECUTIVO.
A Câmara Municipal de Sorocaba decreta e eu
promulgo a seguinte Lei:
Art. 1°  Fica criado o Aterro Municipal de Resíduos
Inertes de Sorocaba, em área de 203.923,75m²,
localizada no Bairro Ronda Grande.
Art. 2º  Todo resíduo proveniente da construção
civil, classificado como “resíduo classe A”, assim
definido pela Resolução CONAMA nº 307/2002,
será destinado ao Aterro de Resíduos Inertes de
Sorocaba.
Art. 3º  A destinação dos resíduos definidos no artigo
anterior para local diverso do Aterro Municipal de
Resíduos Inertes de Sorocaba, acarretará ao infrator
a aplicação de multa no valor de R$  300,00
(trezentos reais) por metro cúbico de entulho lançado

indevidamente.
Art. 4º   Excetuam-se da vedação prevista no artigo
anterior desta Lei, pequenas quantidades de “resíduos
classe A”, provenientes da construção civil, que
poderão ser destinados aos “Ecopontos”.
§1º Denominam-se Ecopontos, os locais pré-
determinados pela Prefeitura de Sorocaba, aptos ao
recebimento de quantidades pequenas de “resíduos
classe A”, provenientes da construção civil.
§ 2º  Fica vedada, nos Ecopontos, a destinação de
outros tipos de resíduos e/ou resíduos provenientes
de caçambas, sob pena da aplicação de multa de R$
300,00 (trezentos reais), por metro cúbico de
entulho lançado indevidamente.
§ 3º  Para efeitos desta Lei, considera-se pequena
quantidade de resíduo até 1,0 metros cúbicos de
entulho.
Art. 5º Tratando-se o infrator de empresa que
promove o serviço de coleta de entulhos mediante
contrato com o particular, além das penalidades
pecuniárias previstas nesta Lei, em caso de
reincidência, sofrerá a cassação de sua inscrição
municipal e será impedido de exercer sua atividade,
sem prejuízo de adoção de medidas legais cabíveis
para apreensão dos objetos e equipamentos utilizados
no serviço.
Art. 6º  fica assegurado ao infrator o direito a ampla
defesa, que deverá ser exercido no prazo de 05
(cinco) dias contados da data da autuação, com efeito
meramente devolutivo.
Art. 7º O depósito de resíduos no Aterro Municipal
de inertes de Sorocaba somente será autorizado
mediante o pagamento, antecipado, de preço público
a ser fixado em Decreto do Poder Executivo.
Parágrafo único. Mesmo ato do Executivo
regulamentará a forma de cobrança do preço público
previsto no caput deste artigo, assim como, demais
procedimentos necessários a sua satisfação.
Art. 8º O Aterro de Resíduos Inertes acolherá apenas
resíduos classificados como “Classe A” pelo
CONAMA, gerados no Município de Sorocaba,
exigindo-se cadastro dos depositantes, visando o
efetivo controle da geração de resíduos.
Art. 9º  Os valores das multas de que trata esta Lei
serão atualizados nas mesmas épocas e pelos mesmos
índices e critérios utilizados pela legislação tributária
em vigor.
Art. 10  As despesas com a execução da presente
Lei, correrão por conta de verbas orçamentárias
próprias.
Art. 11  Esta Lei entra em vigor na data de sua
publicação, ficando expressamente revogada a Lei
nº 8.383, de 27 de fevereiro de 2008.
Palácio dos Tropeiros, 3 de Novembro de 2 008,
354º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

MARCELO TADEU ATHAYDE
Secretário de Negócios Jurídicos

WILSON UNTERKIRCHER FILHO
Secretário de Obras e Infra-Estrutura Urbana

Publicada na Divisão de Controle de
Documentos e Atos Oficiais, na data supra.

MARIA APARECIDA RODRIGUES
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

LEI  Nº  8.616,
DE  3  DE  NOVEMBRO  DE  2 008.

(Dispõe sobre denominação de “ÁLVARO
COELHO” a uma via pública de nossa cidade e dá
outras providências).
Projeto de Lei nº 196/2008 - autoria do Vereador
FRANCISCO MOKO YABIKU.
A Câmara Municipal de Sorocaba decreta e eu
promulgo a seguinte Lei:
Art. 1º  Fica denominada “ÁLVARO COELHO” a
Rua 8, localizada no Jardim Santa Madre Paulina,
que se inicia no Lote 1 da Quadra “J” e termina na
propriedade particular de Benedito Vanderley
Ribeiro de Gouvêa e Pedro de Barros e outros, do
mesmo Jardim, nesta cidade.
Art. 2º As placas indicativas conterão, além do
nome, a expressão: “Cidadão Emérito - 1923 -
2000”.
Art. 3º  As despesas com a execução da presente
Lei correrão por conta das verbas próprias
consignadas no orçamento.
Art. 4º  Esta Lei entra em vigor na data de sua
publicação.

Palácio dos Tropeiros, em 3 de Novembro de 2
008, 354º da Fundação de Sorocaba.

VITOR  LIPPI
Prefeito Municipal

MARCELO TADEU ATHAYDE
Secretário de Negócios Jurídicos

JOSÉ  DIAS BATISTA FERRARI
Secretário da Habitação, Urbanismo e do Meio

Ambiente

Publicada na Divisão de Controle de
Documentos e Atos Oficiais, na data supra.

MARIA APARECIDA RODRIGUES
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais
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 DECRETOS
DECRETO  Nº  16.323,  DE  22  DE  OUTUBRO  DE  2 008.

(Dispõe sobre alteração no orçamento vigente e dá outras providências).

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei
Orgânica do Município e nos termos do artigo 6º da Lei nº  8.314 de 11 de dezembro de 2007.

D E C R E T A:
Art. 1º  Fica aberto na Secretaria de Finanças um Crédito Adicional Suplementar no importe de R$
2.037.000,00 (Dois Milhões e Trinta e Sete Mil Reais), destinado a suplementar as seguintes dotações do
orçamento vigente:

Art. 2º  Os recursos para a cobertura deste Decreto serão os seguintes:

I - provenientes de Superávit Financeiro apurado em Balanço Patrimonial do exercício anterior do
recurso do PROCON no valor de R$37.000,00 (Trinta e Sete Mil Reais);

II -  anulação das seguintes dotações do orçamento vigente:

Art. 3º  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 22 de Outubro de 2 008, 354º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

MARCELO TADEU ATHAYDE
Secretário de Negócios Jurídicos

FERNANDO MITSUO FURUKAWA
Secretário de Finanças

Publicado na Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais, na data supra.

MARIA APARECIDA RODRIGUES
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais

(Processo nº 19.180/2007 )
DECRETO  Nº  16.330,

DE  3  DE  NOVEMBRO  DE  2 008.

(Declara imóvel de utilidade pública para fins de
desapropriação, destinado a melhoria do sistema
viário e dá outras providências).
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba
no uso das atribuições que lhe são conferidas pela
Lei Orgânica no Município,

D E C R E T A:
Art. 1º  Fica  declarado de utilidade pública, a fim de
ser desapropriado pela Prefeitura Municipal de
Sorocaba, destinado a melhoria do sistema viário,
o imóvel abaixo descrito e caracterizado, conforme
consta do Processo Administrativo nº 19.180/
2007, a saber:
Proprietário: Consta pertencer a Antonio Firmino
Amorim e s/m  e/ou sucessores.
Local: Rua Adão Pereira de Camargo, s/n - Lote 1
- Quadra 71 - Vila Barão -Sorocaba – SP.
Área: Incidente = 435,00 m² - Remanescente =
00,00 m².
Matrícula nº 40.594-1º ORI
Descrição: Terreno com frente para a Estrada que
vai à Lopes de Oliveira, Vila Barão, onde mede
17,00 metros de frente, 20,00 metros de um lado,
onde confronta com a Rua 49, 30,00 metros de
outro, onde confronta com o lote 2 e 19,00 metros
nos fundos, onde confronta com a Rua 49,
encerrando a área de 435,00 m².   OBS.:”No imóvel
acima descrito não existe edificação”.
Art. 2º  Havendo acordo quanto ao preço e a forma
de pagamento, a aquisição far-se-á por compra pura
e simples, expropriação amigável, com doação
gratuita ou outra forma de aquisição prevista no
Código Civil Brasileiro, uma vez satisfeitas as
seguintes exigências:
I – que o preço não ultrapasse  o respectivo laudo

de avaliação;
II- que o proprietário ofereça título de filiação
vintenária, bem como certidões negativas que
provem não existirem quaisquer ônus sobre o
imóvel expropriado.
Art. 3º As despesas decorrentes da execução do
presente Decreto correrão por conta de dotação
orçamentária própria.
Art. 4º  Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 3 de Novembro de 2
008, 354º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

MARCELO TADEU ATHAYDE
Secretário de Negócios Jurídicos

JOSÉ  DIAS BATISTA FERRARI
Secretário da Habitação, Urbanismo e do Meio

Ambiente

Publicado na Divisão de Controle de
Documentos e Atos Oficiais, na data supra.

MARIA APARECIDA RODRIGUES
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

(Processo nº 20.519/2007)
DECRETO  Nº 16.331,

 DE  3  DE  NOVEMBRO  DE  2 008.

(Declara imóvel de utilidade pública para fins de
desapropriação, destinado a melhoria do sistema
viário e dá outras providências).
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba
no uso das atribuições que lhe são conferidas pela
Lei Orgânica no Município,
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D E C R E T A:

Art. 1º  Fica  declarado de utilidade pública, a fim
de ser desapropriado pela Prefeitura Municipal de
Sorocaba, destinado a melhoria do sistema viário,
o imóvel abaixo descrito e caracterizado, conforme
consta do Processo Administrativo nº 20.519/
2007, a saber:
Proprietário: consta pertencer a José Rodrigues
Benedito e/ou sucessores.
Local: Rua Adão Pereira de Camargo s/nº - Lote 3
- Quadra 71 - Vila Barão -Sorocaba – SP.
Área: Incidente = 234,00 m² = Remanescente =
00,00 m².
Matrícula nº 40.596 - 1º ORI
Descrição: Terreno com frente para a Estrada que
vai à Lopes de Oliveira, Vila Barão, onde mede
10,00 metros de frente, 19,00 metros de um lado,
onde confronta com o lote 2; 16,00 metros de
outro, onde confronta com o lote 4 e 14,00 metros
nos fundos, onde confronta com o lote 62,
encerrando a área de 234,00 m².   OBS.:”No imóvel
acima descrito não existe edificação.”
Art. 2º  Havendo acordo quanto ao preço e a forma
de pagamento, a aquisição far-se-á por compra
pura e simples, expropriação amigável, com doação
gratuita ou outra forma de aquisição prevista no
Código Civil Brasileiro, uma vez satisfeitas as
seguintes exigências:
I – que o preço não ultrapasse  o respectivo laudo
de avaliação;
II- que o proprietário ofereça título de filiação
vintenária, bem como certidões negativas que
provem não existirem quaisquer ônus sobre o
imóvel expropriado.
Art. 3º As despesas decorrentes da execução do
presente Decreto correrão por conta de dotação
orçamentária própria.
Art. 4º  Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 3 de Novembro de 2
008, 354º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

MARCELO TADEU ATHAYDE
Secretário de Negócios Jurídicos

JOSÉ  DIAS BATISTA FERRARI
Secretário da Habitação, Urbanismo e do Meio

Ambiente

Publicado na Divisão de Controle de
Documentos e Atos Oficiais, na data supra.

MARIA APARECIDA RODRIGUES
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

(Processo nº 25.550/2007 )
DECRETO  Nº  16.332,

DE  3 DE  NOVEMBRO  DE  2 008.

(Declara imóvel de utilidade pública para fins de
desapropriação, destinado a melhoria do sistema
viário e dá outras providências).
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba
no uso das atribuições que lhe são conferidas pela
Lei Orgânica no Município,

D E C R E T A:
Art. 1º  Fica  declarado de utilidade pública, a fim
de ser desapropriado pela Prefeitura Municipal de
Sorocaba, destinado a melhoria do sistema viário,
o imóvel abaixo descrito e caracterizado, conforme
consta do Processo Administrativo nº 25.550/
2007, a saber:
Proprietário: consta pertencer a Consbrasil
Construções Ltda  e/ou sucessores.
Local: Rua Adão Pereira de Camargo nº 955, Lote
7 - Quadra 71 - Vila Barão -Sorocaba – SP.
Área : Incidente = 280,00 m² =  Remanescente =
00,00 m².
Matrícula nº 40.600 - 1º ORI
Descrição: Terreno com frente para a Estrada que
vai à Lopes de Oliveira, Vila Barão, onde mede
10,00 metros de frente, 28,00 metros de um lado,
onde confronta com o lote 6; 28,00 metros de

outro, onde confronta com o lote 8 e 10,00 metros
nos fundos, onde confronta com o lote 58,
encerrando  a  área  de  280,00 m².   OBS.: “No
imóvel  existe  edificado  em  alvenaria a área de
195,02 m².”
Art. 2º  Havendo acordo quanto ao preço e a forma
de pagamento, a aquisição far-se-á por compra pura
e simples, expropriação amigável, com doação
gratuita ou outra forma de aquisição prevista no
Código Civil Brasileiro, uma vez satisfeitas as
seguintes exigências:
I – que o preço não ultrapasse  o respectivo laudo
de avaliação;
II- que o proprietário ofereça título de filiação
vintenária, bem como certidões negativas que
provem não existirem quaisquer ônus sobre o imóvel
expropriado.
Art. 3º As despesas decorrentes da execução do
presente Decreto correrão por conta de dotação
orçamentária própria.
Art. 4º  Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 3 de Novembro de 2
008, 354º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

MARCELO TADEU ATHAYDE
Secretário de Negócios Jurídicos

JOSÉ DIAS BATISTA FERRARI
Secretário da Habitação, Urbanismo e do Meio

Ambiente

Publicado na Divisão de Controle de Documentos
e Atos Oficiais, na data supra.

MARIA APARECIDA RODRIGUES
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

(Processo nº 13.724/93)
DECRETO  Nº  16.333,

DE  3  DE  NOVEMBRO  DE  2 008.

(Dispõe sobre a recondução e nomeação de membros
titulares e suplentes do Conselho Municipal de
Educação, e dá outras providências).
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições que lhe são conferidas pela
Lei Orgânica do Município e, em especial nos termos
da Lei nº 4.574, de 19 de julho de 1994, alterada
pela Lei nº 6.754, de 22 de novembro de 2002,
CONSIDERANDO que os termos do artigo 5º, da
Lei nº 4.574, de 19 de julho de 1994, que cria o
Conselho Municipal de Educação, permitem a
recondução de seus membros;
CONSIDERANDO que nos termos do § 1º, do artigo
5º, da Lei nº 4.574, de 19 de julho de 1994,
anualmente, cessará o mandato de um terço dos
Conselheiros e,
CONSIDERANDO que nos termos do artigo 4º, da
Lei nº 6.754, de 22 de novembro de 2002, que
acresce o § 2º ao artigo 4º, da Lei nº 4.574, de 19 de
julho de 1994, cada segmento deverá eleger também
um suplente,

 D E C R E T A:
Art. 1º Ficam reconduzidos junto ao Conselho
Municipal de Educação, os seguintes Conselheiros:
-Vânia Regina Bosquetti;
-Wanderlei Acca.
Art. 2º Ficam nomeados Conselheiros titulares e
suplentes junto ao Conselho Municipal de Educação,
os seguintes Conselheiros:
-Luiz Fábio Santos –Representando o segmento
Supervisão de Ensino da Rede Municipal, tendo
como suplente, Sonia Piaya Marinha Munhoz;
-Luiz Antônio Koritiake, representando o segmento
da Educação Profissional, tendo como suplente,
Edson Luiz Resende.
Art. 3º Fica nomeado Conselheiro Suplente junto
ao Conselho Municipal de Educação, o seguinte
Conselheiro:
-Mário Antonio de Almeida Pellegrini.
Art. 4º  As despesas decorrentes da execução do
presente Decreto correrão por conta de verba
orçamentária própria.

Art. 5º  Este  Decreto entra em vigor na data de sua
publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 3 de Novembro de 2
008, 354º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

MARCELO TADEU ATHAYDE
Secretário de Negócios Jurídicos

MARIA TERESINHA DEL CISTIA
Secretária da Educação

Publicado na Divisão de Controle de Documentos
e Atos Oficiais, na data supra.

MARIA APARECIDA RODRIGUES
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

Processo nº 21.792/2007
DECRETO  Nº 16.337,

DE  6  DE  NOVEMBRO  DE  2 008.

(Dispõe sobre concessão de auxílio mensal à
Associação Bom Pastor – Projeto Jovem
Cidadão, e  dá outras providências).

VITOR LIPPI , Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições que lhe são conferidas pela
Lei Orgânica do Município e tendo em vista o
disposto na Lei nº 8.302 de 3 de dezembro de 2007.
D E C R E T A:
Art.1º  Fica concedido auxilio mensal à Associação
Bom Pastor, mediante convênio a ser celebrado
através da Secretaria da Juventude para o período

novembro e dezembro de 2008, na forma estabelecida
pela Lei nº 8.302, de 3 de dezembro de 2007.
I – Associação Bom Pastor – Projeto Jovem
Cidadão (turma do segundo semestre de 2008),
Bairro HABITETO ...........R$  6.500,00/mês e
mais R$  300,00 referente ao aluguel do imóvel,
se necessário.
Art. 2º  O convênio referido no artigo anterior
terá sua vigência a partir de 1 de Novembro de
2008 a 31 de Dezembro de 2008.
Art. 3º As despesas decorrentes da execução do
presente Decreto, correrão por conta de verba
própria.
Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação, retroagindo seus efeitos a partir de 1
de Novembro de 2008.
Palácio dos Tropeiros, em 6 de Novembro de 2
008, 354º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

MARCELO TADEU ATHAYDE
Secretário de Negócios Jurídicos

FERNANDO MITSUO FURUKAWA
Secretário de Finanças

ANTONIO CARLOS BRAMANTE
Secretário da Juventude

Publicado na Divisão de Controle de
Documentos e Atos Oficiais, na data supra.

MARIA APARECIDA RODRIGUES
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

 PORTARIA
(PA.nº 20.077/1994)

PORTARIA Nº  22.634

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições que lhe são conferidas pela
Lei Orgânica do Município, bem como, nos termos
dos artigos  8º e 9º, do Decreto nº 11.109, de 14 de
setembro de 1998, resolve nomear para composição
da Comissão Especial de Seleção dos Interessados
em Bolsas de Estudo de Educação Especial, os
seguintes membros: como representantes da
Secretaria da Educação (SEDU): Ana Maria Pereira
Sanctis e Lauri Lane Maria Holtz Leme; como

 SEJ Secretaria de Negócios Jurídicos

DIVISÃO DE CONTROLE DE DOCUMENTOS E
ATOS OFICIAIS

PROCESSOS DESPACHADOS PELO SR.
SECRETARIO DE NEGÓCIOS JURÍDICOS

1-     PROCESSO -  22.876/2008
Interessado –  WILSOM DE MELO
Assunto –  Permissão de Uso
Recurso datado de 15/09/2008
Despacho – INDEFERIDO

2-     PROCESSO -  21.128/2008
Interessado –  LUCIMARA MACIEL REZENDE DA
SILVA
Assunto –  Auto de infração
Recursos datados de 13/10/2008
Despacho – INDEFERIDO

MARIA APARECIDA RODRIGUES
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos

Oficiais

DIVISÃO DE CONTROLE DE DOCUMENTOS E
ATOS OFICIAIS

NOTIFICAÇÃO

NOTIFICAMOS os interessados abaixo relacionados
que foram deferidas as solicitações de cópias xerográficas.
Referidas cópias devem ser retiradas nesta Divisão de
Controle de Documentos e Atos Oficiais, sita no térreo
do Paço Municipal, no horário das 8h00 às 16h00, de 2ª
a 6ª Feira, no prazo de 07 (sete) dias úteis. Decorrido esse
prazo, os documentos xerografados serão encaminhados
para arquivo.

PROCESSO DEFERIDO

 1 - PROCESSO Nº   17.941/2008
INTERESSADO –  DARCI BENEDITO STURARO
ASSUNTO – Cópia de fls. do Processo
SOLICITANTE –  DARCI BENEDITO STURARO

 2 - PROCESSO Nº   22.422/2007
INTERESSADO –  RICARDO MAGALHÃES
JORDÃO
ASSUNTO – Cópia  do Processo
SOLICITANTE –  MARIO TORMENA

MARIA APARECIDA RODRIGUES
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos

Oficiais

representantes da Secretaria da Cidadania (SECID):
Marina Aparecida Gabiati Blumer Gil e Sueli
Mariano Bastos Nita: como representantes da
Câmara Municipal de Sorocaba: Vereador José
Francisco Martinez e Vereador Paulo Francisco
Mendes e como representante do Conselho
Municipal de Educação: Prof. Odinir Furlani.

Palácio dos Tropeiros, em 5 de Novembro de 2
008, 354º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal
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HOMOLOGAÇÃO PREGÃO Nº  218/2008

A PREFEITURA MUNICIPAL DE SOROCABA, nos termos do artigo 8º, inciso VI do Decreto nº
5.450 de 31 de Maio de 2005, por sua Autoridade Competente,  declara Homologado este Pregão
Eletrônico nº 218/2008 – CPL nº 2452/2008, destinado a Fornecimento de papel grau cirúrgico para
rede municipal de saúde.  Sorocaba, 31 de outubro de 2008. Edinaldo Souto Proença – Pregoeiro.

HOMOLOGAÇÃO PREGÃO Nº  238/2008

A PREFEITURA MUNICIPAL DE SOROCABA, nos termos do artigo 8º, inciso VI do Decreto nº
5.450 de 31 de Maio de 2005, por sua Autoridade Competente,  declara Homologado este Pregão
Eletrônico nº 238/2008 – CPL nº 2746/2008, destinado a Formula infantil em pó para lactantes 12
meses.  Sorocaba, 31 de outubro de 2008. Edinaldo Souto Proença – Pregoeiro.

 SEAD Secretaria da Administração

HOMOLOGAÇÃO PREGÃO Nº 231/2008

A PREFEITURA MUNICIPAL DE SOROCABA, nos termos do artigo 8º, inciso VI do Decreto nº
5.450 de 31 de Maio de 2005, por sua Autoridade Competente,  declara Homologado este Pregão
Eletrônico nº 231/2008 – CPL nº 2733/2008, destinado a Aquisição de Materiais Esportivos. –
SEDU,  05 de Novembro de 2008. Marli Fátima Pereira/Pregoeira.

HOMOLOGAÇÃO PREGÃO Nº 266/2008

A PREFEITURA MUNICIPAL DE SOROCABA, nos termos do artigo 8º, inciso VI do Decreto nº
5.450 de 31 de Maio de 2005, por sua Autoridade Competente,  declara Homologado este Pregão
Eletrônico nº 266/2008 – CPL nº 3167/2008, destinado a Aquisição de Projetores de Multimídia,
Retros Projetores e Telas Tripé. – SEDU,  05 de Novembro de 2008. Marli Fátima Pereira/
Pregoeira.

HOMOLOGAÇÃO PREGÃO Nº 254/2008

A PREFEITURA MUNICIPAL DE SOROCABA, nos termos do artigo 8º, inciso VI do Decreto nº
5.450 de 31 de Maio de 2005, por sua Autoridade Competente,  declara Homologado este Pregão
Eletrônico nº 254/2008 – CPL nº 2963/2008, destinado ao Fornecimento de Medicamentos para
Programa da Asma.  Sorocaba, 05 de novembro de 2008. Edinaldo Souto Proença - Pregoeiro.

HOMOLOGAÇÃO PREGÃO Nº 172/2008

A PREFEITURA MUNICIPAL DE SOROCABA, nos termos do artigo 8º, inciso VI do Decreto nº
5.450 de 31 de Maio de 2005, por sua Autoridade Competente,  declara Homologado este Pregão
Eletrônico nº 172/2008 – CPL nº 1744/2008, destinado a Aquisição de Equipamentos Odontológicos.
Sorocaba, 06 de novembro de 2008. Edinaldo Souto Proença - Pregoeiro.

HOMOLOGAÇÃO PREGÃO Nº 239/2008

A PREFEITURA MUNICIPAL DE SOROCABA, nos termos do artigo 8º, inciso VI do Decreto nº
5.450 de 31 de Maio de 2005, por sua Autoridade Competente,  declara Homologado este Pregão
Eletrônico nº 239/2008 – CPL nº 2747/2008, destinado ao Fornecimento de Insumos de
Enfermagem.  Sorocaba, 03 de novembro de 2008. Edinaldo Souto Proença - Pregoeiro.

DIVISÃO DE LICITAÇÕES E COMPRAS
SEÇÃO DE LICITAÇÕES E COMPRAS

CPL 3564/2008
ASSUNTO: Dispensa nº 2958/2008;

OBJETO: Contratação de Empresa Especializada
em Aplicar o Seresp/2008 .Fundamento Legal:
artigo 26 Lei Federal nº 8.666/93 e alterações
posteriores e ratificada a dispensa de licitação
com base no Artigo 24 Inciso XIII da mesma lei.
Contratado:  Cesgranrio – Sistema de Avaliação
de Rendimento Escolar do Estado de São Paulo ,
Valor: R$ 121.859,92 (Cento e Vinte e Um Mil,
Oitocentos e Cinquenta e Nove Reais e Noventa e
Dois Centavos).

DIVISÃO DE LICITAÇÃO E COMPRAS.
SEÇÃO DE LICITAÇÃO E COMPRAS.

PROCESSO: CPL nº. 347/2008.
MODALIDADE: Pregão Eletrônico nº. 037/
2008.
OBJETO: DESTINADO AO FORNECIMENTO
DE MATERIAL DE CONSUMO DE
ENFERMAGEM PARA A SECRETARIA DA
SAÚDE.
CONTRATANTE: Prefeitura de Sorocaba.
CONTRATADA: BT EQUIPAMENTOS

DIVISÃO DE LICITAÇÃO E COMPRAS.
SEÇÃO DE LICITAÇÃO E COMPRAS.

PROCESSO: CPL nº. 0356/2008.
MODALIDADE: Pregão Eletrônico nº. 040/
2008.
OBJETO: DESTINADO PARA
FORNECIMENTO DE DE MEDICAMENTOS
INJETÁVEIS PARA AS UNIDADES DE SAÚDE
E PRONTO ATENDIMENTOS.
CONTRATANTE: Prefeitura de Sorocaba.
CONTRATADA: FARMACE INDÚSTRIA
QUÍMICO FAMACÊUTICA CEARENSE LTDA.
VALOR: R$ 66.951,75 (Sessenta e Seis Mil,
Novecentos e Cinqüenta e Um Reais, Setenta
e Cinco Centavos).
CONTRATADA: LUMAR COMÉRCIO DE
PRODUTOS FARMACÊUTICOS LTDA.
VALOR: R$ 34.211,60 (Trinta e Quatro Mil,
Duzentos e Onze Reais, Sessenta Centavos).

DIVISÃO DE LICITAÇÃO E COMPRAS.
SEÇÃO DE LICITAÇÃO E COMPRAS.

PROCESSO: CPL nº. 2735/2008.
MODALIDADE: Pregão Eletrônico nº. 232/2008.

INDUSTRIAIS LTDA
VALOR: R$ 123.996,00 (Cento e Vinte e Três
Mil, Novecentos e Noventa e Seis Reais).
DOTAÇÃO:
 11.01.00.3390.30.00.10.303.1006.2028.

CLAUDIA PATRICIO PEREIRA
SEÇÃO DE LICITAÇÃO E COMPRAS

VALOR TOTAL: R$ 101.163,35 (Cento e Um Mil,
Cento e Sessenta e Três Reais, Trinta e Cinco
Centavos).
DOTAÇÃO:
110100.3.3.90.30.00.10.303.1006.2028.

CLAUDIA PATRICIO PEREIRA
SEÇÃO DE LICITAÇÃO E COMPRAS

OBJETO: DESTINADO AO FORNECIMENTO
DE MASSA ASFÁLTICA QUENTE (CBUQ)
PARA RECUPERAÇÃO E CONSERVAÇÃO DE
VIAS PAVIMENTADAS.
CONTRATANTE: Prefeitura de Sorocaba.
CONTRATADA: ELLENCO CONSTRUÇÕES
LTDA.
VALOR: R$ 3.542.000,00 (Três Milhões,
Quinhentos e Quarenta e Dois Mil Reais).
DOTAÇÃO:
90100.3390.30.00.15.451.5003.2173.

CLAUDIA PATRICIO PEREIRA
SEÇÃO DE LICITAÇÃO E COMPRAS

CONSELHO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
DE SOROCABA

Lei Municipal no. 4574/94, alterada pela Lei
Municipal nº 6754/02

RESOLUÇÃO SEDU/GS Nº 31/2008, de 06
de novembro de 2008.

Homologa, com fundamento no artigo 7º da lei no.
4574, de 19/07/94, e Lei Municipal nº 6754, de 22/
11/2002, a Deliberação CME nº 02/2008, aprovada
em Sessão Plenária do Conselho Municipal de
Educação, realizada em 28/10/2008.

Maria Teresinha Del Cistia
Secretária de Educação

DELIBERAÇÃO CME Nº 02/2008

Dispõe sobre normas para o atendimento de alunos
com necessidades educacionais especiais na Rede
Municipal de Ensino de Sorocaba.

O Conselho Municipal de Educação de
Sorocaba, no uso de suas atribuições legais, que lhe
são conferidas pela Lei Municipal no. 4574, de 19
de julho de 1994, alterada pela Lei Municipal nº
6.754, de 22 de novembro de 2002, e tendo em
vista o disposto no inciso III do Artigo 4º, em
especial aos artigos de 58 a 60 da Lei Federal nº
9.394, de 20 de dezembro de 1996 e as diretrizes da
Deliberação CEE nº 68/2007, Indicação CEE nº
70/2007,
                       DELIBERA:
Art. 1º - O atendimento a alunos com necessidades
educacionais especiais na Rede Municipal de Ensino
orientar-se-á de acordo com a Indicação CME Nº
02/2008, em anexo.
Art. 2º - Esta Deliberação entrará em vigor na data
de sua publicação.

Deliberação Plenária
O Conselho Municipal de Educação

aprova, por unanimidade, a presente
Deliberação.Estavam
presentes os Conselheiros: Carmen T.A.M.
Carvalho, Denise Lemos Gomes, Evaldo Teixeira
Calado, José Carlos Florenzano, Lauri Lane Maria
Holtz Leme, Luiz Antonio Koritiake, Odinir Furlani,
Olga Maria Salati Marcondes de Moraes, Silvia de
Araújo Donnini e Zulmira Antonia Gonçalves
Bueno.
Sala do Plenário, em 28 de outubro de 2008.

Fernanda de Camargo Pires
      Presidente do CME

INDICAÇÃO CME Nº 02/2008, APROVADA
EM 28/10/2008

Assunto: Atendimento de alunos
com necessidades educacionais especiais na
Rede Municipal de Ensino de Sorocaba.

Interessado: Conselho Municipal de
Educação

Relatores Conselheiros: Evaldo
Teixeira Calado, Lauri Lane Holtz Leme,
Odinir Furlani e Olga Maria Salati
Marcondes de Moraes
Processo C.M.E nº 02/2008

1. Relatório

 SEDU Secretaria da Educação
Este CME, em sua Indicação Nº 01/2007, aprovada
em 27/03/2007, atento à universalização do
atendimento do alunado e seu significativo
crescimento nos últimos anos, assim se manifestou
com relação ao trato necessário dedicado aos alunos
que requeiram atendimento especializado: “As
políticas de educação e inclusão, ora vigentes,
indicam que tais discentes precisam e devem
manter vínculos com seu grupo etário, envidando-
se todos os esforços didático-pedagógicos para que
tais alunos, apesar dos problemas de saúde, dêem
continuidade ao seu itinerário educativo dentro da
normalidade possível.”
Essa mesma filosofia de inclusão e respeito à
dignidade humana deve conduzir o atendimento
da educação na modalidade especial, cujo objetivo
é garantir a matrícula, permanência e sucesso na
educação escolar regular, dos alunos com
necessidades educacionais especiais.
Conforme conceituação utilizada pela Secretaria
de Educação Especial do Ministério da Educação –
MEC (Conceitos de Educação Especial – Censo
Escolar 2005), os alunos com necessidades
educacionais especiais são os que “apresentam,
durante o processo educacional, dificuldades
acentuadas de aprendizagem, que podem ser não
vinculadas a uma causa orgânica específica ou
relacionadas a condições, disfunções, limitações
ou deficiências, abrangendo dificuldades de
comunicação e sinalização diferenciadas dos demais
alunos, bem como altas habilidades /
superdotação”.
Nos termos do documento Conceitos de Educação
Especial já citado, são os seguintes os tipos de
necessidades educacionais especiais:
- altas habilidades/superdotação - presença de
notável desempenho e elevada potencialidade em
qualquer dos seguintes aspectos, isolados ou
combinados: capacidade intelectual geral, aptidão
acadêmica específica, pensamento criativo ou
produtivo, capacidade de liderança, talento especial
para artes e capacidade psicomotora;
- deficiência física – “Alteração completa ou
parcial de um ou mais segmentos do corpo humano,
acarretando comprometimento da função física,
abrangendo, dentre outras condições, amputação
ou ausência de membro, paralisia cerebral, membros
com deformidades congênitas ou adquiridas, exceto
as deformidades estéticas e as que não produzam
dificuldades para o desempenho das funções”;
- deficiência mental – “Caracteriza-se por
limitações significativas tanto no funcionamento
intelectual como na conduta adaptativa, na forma
expressa em habilidades práticas, sociais e
conceituais”;
- deficiência auditiva – “Perda parcial ou total
bilateral de 25 decibéis (dB) ou mais, resultante da
média aritmética do audiograma, aferidas nas
freqüências de 500 Hertz (Hz), 1.000 Hz, 2.000
Hz, 3.000Hz, 4.000Hz; variando de acordo com o
nível ou acuidade auditiva...” (surdez leve/moderada,
surdez severa/ profunda);
 - deficiência visual –“Perda total ou parcial,
congênita ou adquirida, variando de acordo com o
nível ou acuidade visual...”, (cegueira, baixa visão
ou visão subnormal);
- deficiência múltipla – “É a associação de duas ou
mais deficiências primárias (mental/visual/auditiva/
física), com comprometimentos que acarretam
atrasos no desenvolvimento global e na capacidade
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adaptativa”;
- surdocegueira – “É uma deficiência singular que
apresenta perdas auditivas e visuais
concomitantemente em diferentes graus,
necessitando desenvolver diferentes formas de
comunicação para que a pessoa surdacega possa
interagir com a sociedade”;
 - autismo – “Transtorno do desenvolvimento
caracterizado, de maneira geral, por problemas
nas áreas de comunicação e interação, bem como
por padrões restritos, repetitivos e estereotipados
de comportamentos, interesses e atividades”;
- condutas típicas – “Manifestações de
comportamentos típicos de portadores de
síndromes (exceto Síndrome de Down) e quadros
psicológicos, neurológicos ou psiquiátricos que
ocasionam atrasos no desenvolvimento e prejuízos
no relacionamento social, em grau que requeira
atendimento educacional especializado”;
- síndrome de Down –“Alteração genética
cromossômica do par 21, que traz como
conseqüência características físicas marcantes e
implicações tanto para o desenvolvimento
fisiológico quanto para a aprendizagem”.
Analisando-se o Parecer CNE/CEB 17/2001, que
estabelece Diretrizes Nacionais para Educação
Especial na Educação Básica bem como a Indicação
CEE 70/2007, depreende-se que, visando ao
atendimento e sucesso do aluno com necessidades
educacionais especiais, as escolas dos diferentes
níveis de ensino deverão contemplar, em seu
Projeto Pedagógico, recursos e serviços
educacionais especiais que propiciem, em relação
ao ensino regular:
- apoio: por meio de materiais didático-pedagógicos
alternativos, necessários à aprendizagem, à
comunicação (com utilização de linguagens e
códigos aplicáveis), bem como à locomoção;
- complementação e suplementação: em período
diverso ao das aulas, contar com a atuação de
instituição/profissional especializada na referida
deficiência, para na medida necessária, completar
a ação pedagógica;
- substituição: atendimento em escola especializada,
em caráter de excepcionalidade, poderá aplicar-se
nos casos de severa deficiência mental ou grave
deficiência múltipla, com laudo indicativo de equipe
multidisciplinar.

2. Base Legal

Documentos que tratam do tema:
- Declaração Universal dos Direitos Humanos, de
1948, reafirmado pela Conferência Mundial de
Educação para Todos, realizada em Jomtien,
Tailândia, em 1990, a qual considera que todo ser
humano tem a Educação como direito subjetivo,
independentemente da existência de limites e/ou
condições;
- Constituição Federal, no artigo 208, a qual
assegura que o dever do Estado com a Educação
será efetivado mediante a garantia de: “I –
atendimento educacional especial aos portadores
de deficiências, preferencialmente na rede regular
de ensino”;
- Lei Federal 9394/96 - Diretrizes e Bases da
Educação Nacional, que dedica o Capítulo V-
artigos 58 a 60 à Educação Especial, definindo-a
como “a modalidade de educação escolar, oferecida
preferencialmente na rede regular de ensino, para
educandos portadores das necessidades especiais”;
- Lei 8069/90 – Estatuto da Criança e do
Adolescente, Inciso III do art. 54;
- Parecer CNE/CEB 17/2001, de 03/07/2001 –
Diretrizes Nacionais para Educação Especial na
Educação Básica;
- Deliberação CEE 68/2007 e Indicação CEE 70/
2007 de 13/06/2007 – que consideram a Educação
Inclusiva uma demanda social além de direito de
todos os portadores das diversas necessidades
especiais, fixando normas para o atendimento de
alunos no sistema estadual de ensino.
O estudo e discussão deste tema neste CME vêm
sendo feitos sob a ótica do processo de inclusão
escolar, preconizado não só pela Constituição
Federal de 1988, mas também por todos os
documentos legais acima citados, enquanto direitos,
dentre os quais garantia do acesso, permanência e
sucesso de todos na escola e a atenção à diversidade.

3. Conclusão

A educação inclusiva reconhece e respeita a
diversidade, garantindo a todos o direito à educação,
ao acesso, permanência e prosseguimento à
escolaridade, em todos os níveis de ensino, de acordo
com as possibilidades de cada um, preferencialmente
acolhidos em classes comuns de escolas do ensino
regular.
Aos alunos com altas habilidades/ superlotação
deverão ser previstas atividades de aprofundamento
e enriquecimento curriculares, que favoreçam o
desenvolvimento de suas potencialidades criativas.
Uma escola inclusiva é aquela que implementa,
através de planos de ações, medidas de acessibilidade
que eliminam barreiras arquitetônicas (ambientais
e físicas), de comunicação (interpessoais, escritas e
digitais), programáticas (políticas públicas,
regulamentos, normas em geral e projetos
pedagógicos) e atitudinais (sensibilização,
conscientização e convivência) da comunidade
escolar e social.
Assim, o Projeto Pedagógico das escolas deverá
garantir qualidade na ação inclusiva, prevendo:
     I- atuação pedagógica, por meio de:
a- flexibilidade curricular, recursos didáticos,
metodologia e técnicas diferenciadas;
b-organização escolar de classes, com distribuição
ponderada dos alunos com necessidades especiais
pelas várias classes, possibilitando atendimento,
convivência e ação pedagógica satisfatórios;
c- atividades de enriquecimento aos alunos dotados
de altas habilidades;
d- envolvimento e participação das famílias e
comunidade no processo educacional.
    II- parceria com instituições especializadas, por
meio da Secretaria da Educação, para:
a-  capacitação de professores para atuação eficiente
junto a estes alunos;
b- propiciar apoio, complementação ou
suplementação de ação pedagógica e demais
atendimentos necessários, aos alunos com
necessidades educacionais especiais, devidamente
matriculados e freqüentes em escolas regulares;
c- desenvolvimento de oficinas laboriais, atividades
voltadas à preparação e formação para o trabalho e
atividades de diferentes linguagens artísticas e
culturais.

Importante ressaltar que a avaliação dos alunos com
necessidades educacionais especiais obedecerá aos
critérios previstos pela Proposta Pedagógica e
estabelecidos nas respectivas Normas Regimentais,
acrescidos dos procedimentos e das formas
alternativas de comunicação e adaptação dos
materiais didáticos e dos ambientes físicos
disponibilizados aos alunos.
Ainda nos termos das já citadas Diretrizes Nacionais
para Educação Especial na Educação Básica/MEC e
também da Indicação CEE 70/2007, os casos de
educandos em que, esgotadas todas as possibilidades
de avanço no processo de escolarização e constatada
significativa defasagem entre idade e série/ano,
poderão as escolas, subsidiadas pela equipe técnica
da Secretaria da Educação, possibilitar ao aluno com
severa deficiência mental ou grave deficiência
múltipla, grau de terminalidade específica do Ensino
Fundamental, certificando-o com o Termo de
Conclusão de série/ano, acompanhado de histórico
escolar que apresente, de forma descritiva, as
competências desenvolvidas pelo educando.

A relação entre as políticas públicas educacionais
para a educação especial traçadas pelo governo
municipal e sua implantação pela Secretaria da
Educação de Sorocaba para a inclusão escolar dos
alunos com necessidades educacionais especiais, teve
início a partir da década de noventa.
A implementação, na prática, vem, ao longo desses
anos, levando o conhecimento aos professores da
rede em relação às questões mais específicas
apresentadas pela maioria das deficiências de seus
alunos, pelos especialistas existentes na estrutura
da Secretaria da Educação.
As capacitações e orientações vêm sendo
desenvolvidas também por outras secretarias e
entidades parceiras, que atendem aos alunos com
necessidades educacionais especiais já matriculados
nas classes comuns.

Assim, este Conselho Municipal de Educação
considera que caberá à Secretaria de Educação de
Sorocaba manter:
1. levantamento dos alunos da Rede
Municipal de Ensino que apresentam necessidades
educacionais especiais, devidamente identificadas;
2. levantamento de recursos humanos
necessários e disponíveis para o cumprimento, na
rede municipal, do disposto no presente texto;
3. planejamento e avaliação das ações de
capacitação dos docentes da rede municipal;
4. orientação, resoluções e
estabelecimento de diretrizes visando ao
encaminhamento de processos bem como a
normatização dos documentos escolares a serem
expedidos, na hipótese de terminalidade específica
anteriormente explicitada neste documento;
5. desenvolvimento de parcerias com
instituições que possibilitem o atendimento
especializado necessário;
6. informados os gestores das escolas do
sistema municipal, organizando em acervo, para
consultas, o presente texto e bibliografia específica
sobre o tema;
7. acompanhamento, junto à Prefeitura,
da implementação do Centro de Referência, cuja
finalidade será criar e manter um conjunto de
recursos e serviços especializados, integrados com
a Educação, voltados a:
- desenvolver atividades de apoio didático-
pedagógico;
- atender à equipe escolar e comunidade
(professores, educadores, pais e demais
interessados) cujas demandas incidam em
necessidades educacionais especiais nas diversas
áreas;

- oferecer espaço de reflexão das práticas de inclusão
e promoção de cursos de capacitação e grupos de
estudos, dirigidos aos profissionais interessados na
efetiva inclusão social e escolar, com qualidade.
Desta forma, este Conselho Municipal de Educação
espera colaborar no intuito de validar os conceitos
de integração e inclusão atuais, reforçando a
importância do papel da escola para o pleno
desenvolvimento dos alunos com necessidades
educacionais especiais, das novas práticas e atitudes
pedagógicas que legitimam a inclusão e a diversidade
e do monitoramento e avaliação dos resultados
esperados.

A Comissão Especial de Estudos do CME
submete a presente Indicação à apreciação do
Plenário.

Sorocaba, 28 de outubro de 2008.
Conselheiros: Evaldo Teixeira

Calado, Lauri Lane Holtz Leme, Odinir
Furlani e Olga Maria Salati Marcondes de
Moraes.
Deliberação Plenária

O Conselho Pleno aprova, por
unanimidade, a presente Indicação. Presentes os
Conselheiros:
Carmen T.A.M. Carvalho,Denise Lemos
Gomes,Evaldo Teixeira Calado, José Carlos
Florenzano,Lauri Lane Maria Holtz Leme,Luiz
Antonio Koritiake,Odinir Furlani,Olga Maria Salati
Marcondes de Moraes,Silvia de Araújo Donnini e
Zulmira Antonia Gonçalves Bueno.

Sala do Plenário, em 28 de outubro de 2008.

Fernanda de Camargo Pires
      Presidente do CME
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Campeonato Municipal de Futebol da 3ª Divisão
“Taça Baltazar Fernandes” – 2008

Circular nº 007/08
A Secretaria de Esporte e Lazer – SEMES informa a relação de atletas, que em razão do 3º

cartão amarelo, deverão cumprir SUSPENSÃO AUTOMÁTICA na 3ª rodada no dia 09/11
(domingo) do referido campeonato.

EQUIPE ATLETA
Grêmio Desportivo Jardim Matilde Elton Savernini Nogueira

Sorocaba, 06 de novembro de 2008.

Maria Cristina F. Paes Pieralini
Chefe da Seção de Desenvolvimento de Atividades Esportivas

Marcos Antonio Matheus
Chefe da Divisão de Eventos Esportivos

 SEMES Secretaria de Esportes e Lazer

Campeonato Municipal de Futebol
“Taça Palácio dos Tropeiros” – 2008

Circular nº 011/08
A Secretaria de Esporte e Lazer – SEMES informa a relação de atletas, que em razão do 3º

cartão amarelo, deverão cumprir SUSPENSÃO AUTOMÁTICA na 1ª rodada das semi finais dia
09/11 (domingo) do referido campeonato.

EQUIPE ATLETA
AA Árvore Grande Anderson Clayton Nunes
AA Árvore Grande Edinaldo Leite Lima
GE Gerações Unidas Márcio Henrique Vieira Leite

Sorocaba, 04 de novembro de 2008.

Maria Cristina F. Paes Pieralini
Chefe da Seção de Desenvolvimento de Atividades Esportivas

Marcos Antonio Matheus
Chefe da Divisão de Eventos Esportivos

Campeonato Municipal de Futebol
“Taça Palácio dos Tropeiros” – 2008

Circular nº 012/08
Retificação da circular nº 010/08

A Secretaria de Esporte e Lazer – SEMES informa  à equipe GE Gerações Unidas , e as demais
participantes do Campeonato Municipal de Futebol da 2ª Divisão “Taça Palácio dos Tropeiros” que:

· Elizeu Oliveira Silva cumpriu sua suspensão automática no jogo realizado dia 19/10 do
referido campeonato, portanto estava apto a jogar no dia 02/11;

· Leôncio Fongaro de Medeiros cumpriu sua suspensão automática no jogo realizado dia 02/
11 do referido campeonato, portanto estará apto a jogar no dia 09/11.

Sorocaba, 04 de novembro de 2008.

Maria Cristina F. Paes Pieralini
Chefe da Seção de Desenvolvimento de Atividades Esportivas

Marcos Antonio Matheus
Chefe da Divisão de Eventos Esportivos

Campeonato Municipal de Futebol
“Veterano da 2ª Divisão” – 2008

Circular nº 015/08
A Secretaria de Esporte e Lazer – SEMES informa a relação de atletas, que em razão do 3º cartão

amarelo, deverão cumprir SUSPENSÃO AUTOMÁTICA na 1ª rodada das semi finais, dia 08/11
(sábado) do referido campeonato.

EQUIPE ATLETA
AA Aparecidinha Luiz Carlos Miquelin
AA Aparecidinha Paulo Sérgio de Souza
Atlético Parque São Bento Edílson Medeiros de Freitas
EC Itavuvu Aguinaldo Florêncio de Araújo

Sorocaba, 04 de novembro de 2008.

Maria Cristina F. Paes Pieralini
Chefe da Seção de Desenvolvimento de Atividades Esportivas

Marcos Antonio Matheus
Chefe da Divisão de Eventos Esportivos

Campeonato Municipal de Futebol  Da 3ª Divisão
“Taça Baltazar Fernandes”

Circular nº. 006/08
  A Secretaria de Esportes e Lazer (SEMES) comunica às associações participantes da Taça Baltazar

Fernandes Atlético Parque São Bento e Real Madri Sorocabano, que o jogo J/05, válido pela 3ª
rodada, dia 09/11 (domingo), no Parque São Bento, que seria realizado às 10 horas  ficará transferido
para as 16 horas, no mesmo dia e local.

Sorocaba, 03 de novembro de 2008.

Maria Cristina F. Paes Pieralini
Chefe da Seção de Desenvolvimento de Atividades Esportivas

Marcos Antonio Matheus
Chefe da Divisão de Eventos Esportivos

 SES Secretaria da Saúde
Área da Vigilância em Saúde

Divisão da Vigilância Sanitária -Tel. 3234-2191
Av. Pereira da Silva, 1156 - Jd. Santa Rosália.

Através da presente, a Área da Vigilância em Saúde,
Divisão da Vigilância Sanitária notifica:

 1-Processo nº. 7.642/08
R. C. L. Comercial LTDA
Comércio atacadista de instrumentos e materiais
para uso médico, cirúrgico, hospitalar e de
laboratórios.
R. Tocantins, 685 - Vl. Jardini
Renovação Licença Estab. - Validade: 07/08/2009
Deferido nº CEVS 355220501-464-000001-1-6
2-Processo nº. 14.788/08
Fabiano Oliveira Soares
Atividade odontológica
R. Olavo Bilac, 212 - S. 01 - Vl. Santana
Renovação Licença Estab. - Validade: 21/10/2009
Deferido nº CEVS 355220501-863-000217-1-7
Renovação Licença Raio X - Validade: 21/10/2009
Deferido nº CEVS 355220501-863-000218-1-4
 3-Processo nº. 17.525/08
Érica Alves Pistori Pássaro

Atividade odontológica
Av. Dr. Artur Bernardes, 822 - S. 02 - Jd. Maria do
Carmo
Renovação Licença Estab. - Validade: 21/10/2009
Deferido nº CEVS 355220501-863-000162-1-7
 4-Processo nº. 17.524/08
Filipe Adolfo Pássaro
Atividade odontológica
Av. Dr. Artur Bernardes, 822 - S. 01 - Jd. Maria do
Carmo
Renovação Licença Estab. - Validade: 21/10/2009
Deferido nº CEVS 355220501-863-000160-1-2
Renovação Licença Raio X - Validade: 21/10/2009
Deferido nº CEVS 355220501-863-000161-1-0
 5-Processo nº. 24.690/07
Assoc. Unif. Paul. de Ensino Renov. Objetivo -
ASSUPERO
Atividade odontológica
Av. Independência, 210 - Bl. B - Clínica 01 - Éden
Licença Inicial Estab. - Validade: 21/10/2009
Deferido nº CEVS 355220501-863-001162-1-1
Licença Inicial Raio X - Validade: 21/10/2009
Deferido nº CEVS 355220501-863-001163-1-9
Licença Inicial Raio X - Validade: 21/10/2009
Deferido nº CEVS 355220501-863-001164-1-6
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 6-Processo nº. 24.691/07
Assoc. Unif. Paul. de Ensino Renov. Objetivo -
ASSUPERO
Atividade odontológica
Av. Independência, 210 - Bl. B - Clínica 02 - Éden
Licença Inicial Estab. - Validade: 21/10/2009
Deferido nº CEVS 355220501-863-001165-1-3
Licença Inicial Raio X - Validade: 21/10/2009
Deferido nº CEVS 355220501-863-001166-1-0
Licença Inicial Raio X - Validade: 21/10/2009
Deferido nº CEVS 355220501-863-001167-1-8
 7-Processo nº. 24.693/07
Assoc. Unif. Paul. de Ensino Renov. Objetivo -
ASSUPERO
Atividade odontológica
Av. Independência, 210 - Bl. B - Clínica 04 - Éden
Licença Inicial Estab. - Validade: 21/10/2009
Deferido nº CEVS 355220501-863-001169-1-2
Licença Inicial Raio X - Validade: 21/10/2009
Deferido nº CEVS 355220501-863-001170-1-3
Licença Inicial Raio X - Validade: 21/10/2009
Deferido nº CEVS 355220501-863-001171-1-0
Licença Inicial Raio X - Validade: 21/10/2009
Deferido nº CEVS 355220501-863-001172-1-8
 8-Processo nº. 24.694/07
Assoc. Unif. Paul. de Ensino Renov. Objetivo -
ASSUPERO
Atividade odontológica
Av. Independência, 210 - Bl. B - Clínica 03 - Éden
Licença Inicial Estab. - Validade: 21/10/2009
Deferido nº CEVS 355220501-863-001168-1-5
 9-Processo nº. 30.142/07
Phito Fórmulas Farmácia de Manipulação LTDA
EPP
Comércio varejista de produtos farmacêuticos, sem
manipulação de fórmulas
R. Sta. Clara, 181 - Centro
Renovação de Autorização Especial/ANVISA
Indeferido
 10-Processo nº. 22.024/08
Vanderlei Lopes de Campos
Atividade odontológica
R. São Bento, 190 - 10º Andar/S.104-105 - Centro
Segunda Via de Licença de Funcionamento – Estab.
Deferido
Segunda Via de Licença de Funcionamento - RX
Deferido
 11-Processo nº. 25.311/06
G. Giannone - Aromas, condimentos e fragrâncias
LTDA.
Fabricação de outros produtos alimentícios
Av. Fernando Stecca, 1200 - Iporanga
Licença de Funcionamento
Indeferido
 12-Processo nº. 24.664/08
Ápice - Ortopedia e Traumatologia LTDA
Atividade médica ambulatorial com recursos para
realização de exames complementares
Av. Dr. Eugênio Salerno, 387 - Térreo/S. 1 e 3 - Vl.
Sta. Terezinha
Abertura/Encerramento do livro de registro de
procedimentos radiológicos contendo 200
(duzentas).
Deferido
 13-Processo nº. 21.211/08
Farmamed Drogaria LTDA
Comércio varejista de produtos farmacêuticos, sem
manipulação de fórmulas
Av. Itavuvu, 12 - Vl. Oímpia
Baixa de Responsabilidade Técnica
de Sacha Carolina Resta
Deferido
 14-Processo nº. 23.876/08
Rubesnei José Lima ME
Comércio varejista de produtos farmacêuticos, sem
manipulação de fórmulas.
R. Raimundo Frutuoso da Silva, 1136 - Jd. S. Conrado
Cancelamento de Licença de Funcionamento /
Desativação do CEVS
Motivo: Encerrou as atividades.
Deferido
 15-Processo nº. 19.365/08
Edivaldo Rene de Oliveira EPP
Comércio atacadista de medicamentos e drogas de
uso humano

R. Sta. Cruz, 330 - Centro
Renovação Licença Estab. - Validade: 09/10/2009
Deferido nº CEVS 355220501-464-000007-1-0
 16-Processo nº. 20.109/08
CIA Piratininga de Força e Luz
Atividade médica ambulatorial restrita à consulta
R. Prof. Antônio Rodrigues Claro Sobrinho, 25 -
Jd. S. Carlos
Alteração de Responsabilidade Legal
de Carlos Zamboni Neto
Deferido
 17-Processo nº. 20.110/08
CIA Piratininga de Força e Luz
Atividade médica ambulatorial restrita à consulta
R. Prof. Antônio Rodrigues Claro Sobrinho, 25 -
Jd. S. Carlos
Baixa de Responsabilidade Técnica
de Iara Valenti Boni de Barros
Deferido
 18-Processo nº. 20.111/08
CIA Piratininga de Força e Luz
Atividade médica ambulatorial restrita à consulta
R. Prof. Antônio Rodrigues Claro Sobrinho, 25 -
Jd. S. Carlos
Assunção de Responsabilidade Técnica
de Celso Malacarne
Deferido
 19-Processo nº. 13.139/08
Instituto de Ortopedia e Reumatologia S/S LTDA
Atividade médica ambulatorial com recursos para
realização de exames complementares
R. Cônego Januário Barbosa, 99 - Vl. Boa Vista
Alteração de Responsabilidade Legal
de João José Sabongi Neto
Deferido
 20-Processo nº. 16.180/08
Instituto de Ortopedia e Reumatologia S/S LTDA
Atividade médica ambulatorial com recursos para
realização de exames complementares
R. Cônego Januário Barbosa, 99 - Vl. Boa Vista
Baixa de Responsabilidade Técnica
de Gerson Arlindo Marmille
Deferido
 21-Processo nº. 16.181/08
Instituto de Ortopedia e Reumatologia S/S LTDA
Atividade médica ambulatorial com recursos para
realização de exames complementares
R. Cônego Januário Barbosa, 99 - Vl. Boa Vista
Assunção de Responsabilidade Técnica
de Gabriel Setsuo Tutiya
Deferido
 22-Processo nº. 17.776/08
Instituto de Ortopedia e Reumatologia S/S LTDA
Atividade médica ambulatorial com recursos para
realização de exames complementares
R. Cônego Januário Barbosa, 99 - Vl. Boa Vista
Assunção de Responsabilidade Técnica Substituto
de Gerson Arlindo Marmille
Deferido
 23-Processo nº. 4.716/08
Farmácia Terapêutica JM LTDA ME
Comércio varejista de produtos farmacêuticos, com
manipulação de fórmulas.
Av. Gal. Carneiro, 631 - Cerrado
Renovação de Autorização Especial/ANVISA
Deferido
 24-Processo nº. 22.152/08
Catalent Brasil LTDA
Fabricação de outros produtos químicos não
especificados anteriormente.
Av. Jerome Case, 1277 - Zona industrial
Solicitação de Inspeção
Deferido
  25-Processo nº. 20.943/08
Catalent Brasil LTDA
Fabricação de outros produtos químicos não
especificados anteriormente.
Av. Jerome Case, 1277 - Zona industrial
Solicitação de Inspeção
Deferido
 26-Processo nº. 23.161/08
Farmácia de Manipulação Enterprise LTDA ME
Comércio varejista de produtos farmacêuticos, com
manipulação de fórmulas.
R. Francisco Ferreira Leão, 268 - Vl. Leão

Abertura/Encerramento do livro (informatizado)
de registro de medicamentos do receituário geral;
referente a 2.500 (duas mil e quinhentas) folhas.
Deferido
 27-Processo nº. 17.991/08
Farmácia Artesanal Lú LTDA
Comércio varejista de produtos farmacêuticos, com
manipulação de fórmulas.
R. Quinze de Novembro, 233 - Centro
Abertura/Encerramento do livro (informatizado)
de registro de medicamentos do receituário geral;
referente a 500 (quinhentas) folhas.
Deferido
 28-Processo nº. 3.604/08
Farma Norte Farmácia de Manipulação LTDA ME
Comércio varejista de produtos farmacêuticos, com
manipulação de fórmulas.
Av. Itavuvu, 102 - Vl. Gomes
Abertura/Encerramento do livro (informatizado)
de registro de medicamentos sob controle especial
da Portaria nº. 344/98, das listas A1, A2, A3, B1,
B2, C1, C2, C4 e C5; referente a 500 (quinhentas)
folhas.
Deferido
 29-Processo nº. 15.788/08
Abrami & CIA LTDA
Comércio varejista de produtos farmacêuticos, com
manipulação de fórmulas.
R. Sta. Clara, 240 - Centro
Abertura/Encerramento do livro (informatizado)
de registro de medicamentos sob controle especial
da Portaria nº. 344/98, das listas A1, A2, B1, B2,
C1, C2, C4 e C5; referente a 500 (quinhentas)
folhas.
Deferido
 30-Processo nº. 20.884/08
Gisele Oliveira Vieira ME
Comércio varejista de produtos farmacêuticos, com

manipulação de fórmulas.
R. Prof. Daniel Paulo Verano Pontes, 97 - Jd. Sta.
Rosália.
Abertura/Encerramento do livro (informatizado)
de registro de medicamentos do receituário geral;
referente a 500 (quinhentas) folhas.
Deferido
 31-Processo nº. 23.799/08
Gisele Oliveira Vieira ME
Comércio varejista de produtos farmacêuticos,
com manipulação de fórmulas.
R. Prof. Daniel Paulo Verano Pontes, 97 - Jd. Sta.
Rosália
Abertura/Encerramento do livro (informatizado)
de registro de medicamentos do receituário geral;
referente a 500 (quinhentas) folhas.
Deferido
 32-Processo nº. 20.691/08
Comercial Ribeiro de Sorocaba LTDA - ME
Restaurante e pizzaria
Av. Santos Dumont, 207 - Vl. São Francisco
Assunto: A.I.P.M nº. 6824 de16/09/2008.
Divulga-se o presente processo para que o infrator
ou seu representante legal não venha alegar
desconhecimento do referido auto de penalidade.
Nos termos da legislação vigente, fica concedido
o prazo de 10(dez) dias a contar desta publicação
para a interposição do recurso.

Em 06/11/2008
Consuêlo Taciana Wanderley Matiello

Diretora de Área da Vigilância em Saúde

Drª. Maria de Fátima Antunes Teixeira Ximenes
Chefe da Divisão de Vigilância Sanitária

Ana Paula Zagato
Chefe da Seção de Gerenciamento Operacional

 SECID Secretaria da Cidadania

DELIBERAÇÃO 23/08 – CMDCA

DISPÕE SOBRE A PRORROGAÇÃO EM CARATER EXCEPICIONAL DO PRAZO PARA
RECADASTRAMENTO DE ORGANIZAÇÕES GOVERNAMENTAIS E NÃO

GOVERNAMENTAIS NO CMDCA DE SOROCABA NO ANO DE 2008

O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, no uso de suas atribuições legais:
Considerando o Artigo 90 - Parágrafo Único do Estatuto da Criança e do Adolescente;

DELIBERA:
Artigo 1º - Fica excepcionalmente aprovada na forma desta Deliberação, a prorrogação do prazo

para a realização do recadastramento das Organizações Governamentais e Não Governamentais no
CMDCA de Sorocaba em 2008, até a data do dia 29 de outubro de 2008.

Artigo 2º - Deverão ser apresentados para o Recadastramento os seguintes documentos:
I – Oficio solicitando o Recadastramento, assinado pelo responsável pela Organização.
II – Relatório de Atividades de 2008.
III – Plano de Trabalho para 2009.
IV – Relação nominal das crianças e/ou adolescentes atendidos.
V – Cópia autenticada do Estatuto Social (se porventura tenha ocorrido alterações desde o último

Recadastramento), caso contrário não é necessário apresentar o documento.
VI – Cópia da Ata da Eleição da última Diretoria (se porventura tenha ocorrido alterações desde o

último Recadastramento), caso contrário não é necessário apresentar o documento.
Esta deliberação entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Sorocaba, 23 de outubro de 2008.

Edith Maria Garboggini Di Giorgi
Presidente

N.R. – A Deliberação 23/08 – CMDCA, foi afixada no Átrio desta Prefeitura de Sorocaba/Palácio dos
Tropeiros, nesta data, nos termos do Artigo 78, Parágrafo 4º, da L.O.M.

Sorocaba, 24 de julho de 2007.

CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA    CRIANÇA   E    DO   ADOLESCENTE
Lei 3.678 de 17/09/1991

Fundo Municipal - Lei 4.192 de 26/03/1993 - CNPJ 46.634.044/0001-74

Rua Armando Salles de Oliveira, 231-Sorocaba SP - CEP 18060-370

15-3231-5300
Email: cmdcasorocaba@splicenet.com.br
Site:   cmdca.sorocaba.sop.gov.br
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PORTARIA Nº 007/2008

MARCOS ANTONIO FIGUEIREDO
BISTÃO, Presidente da Fundação da Seguridade
Social dos Servidores Públicos Municipais de
Sorocaba, no uso de suas atribuições legais,
resolve designar, NILDA MARIA DOS
SANTOS, para exercer, em substituição, o cargo
de Chefe do Setor de Atendimento e Expediente,
a partir de 03/11/2008, enquanto perdurar as
férias do Sr. Olegário de Carvalho Junior.

Funserv, em 03 de Novembro de 2008.

MARCOS ANTONIO FIGUEIREDO
BISTÃO

PRESIDENTE

 FUNSERV

ATO CONCESSÓRIO DE PENSÃO
PORTARIA FUNSERV – DPA Nº 026/2008

Marcos Antonio Figueiredo Bistão,
Presidente da Fundação da Seguridade
Social dos Servidores Públicos Municipais
de Sorocaba, no uso de suas atribuições
legais, concede pensão a MARIA GICELIA
DO NASCIMENTO (companheira), TIAGO
FREITAS DOS SANTOS (filho menor),
FELIPE NASCIMENTO FREITAS DOS
SANTOS (filho menor), dependente (s) de
DURVAL FREITAS DOS SANTOS,

funcionário (a) público aposentado, falecido
(a) em 25/09/2008, retroagindo seus efeitos
a contar da data do óbito.

Sorocaba, 30 de Outubro de 2008

MARCOS ANTONIO FIGUEIREDO
BISTÃO

Presidente da FUNSERV

ATO CONCESSÓRIO DE PENSÃO
PORTARIA FUNSERV – DPA Nº 027/2008

Marcos Antonio Figueiredo Bistão,
Presidente da Fundação da Seguridade
Social dos Servidores Públicos Municipais
de Sorocaba, no uso de suas atribuições
legais, concede pensão a MARIA ROSELI
PIRES BENTO (esposa), DANILO
RICHARD PIRES BENTO (filho menor),
LUAN ADRIANO PIRES BENTO (filho
menor), dependente (s) de VICENTE
JURANDIR BENTO, funcionário (a) público
da Prefeitura Municipal de Sorocaba,
falecido (a) em 20/09/2008, retroagindo seus
efeitos a contar da data do óbito.

Sorocaba, 30 de Outubro de 2008

MARCOS ANTONIO FIGUEIREDO
BISTÃO

Presidente da FUNSERV

 SEAD Secretaria da Administração

DIVISÃO DE LICITAÇÃO E COMPRAS
SEÇÃO DE GESTÃO DE CONTRATOS

Processo CPL nº 127/2007 – Convite nº 028/
2007.
Assunto: Fica o contrato celebrado em 19/10/2007,
aditado em 17,71% (dezessete vírgula setenta e
um por cento), do valor inicial, dentro dos limites
permitidos pelo artigo 65, parágrafo 1º da Lei
Federal nº 8.666/93, atualizada pelas Leis Federais
nº 8.883/94 e nº 9.648/98.
Objeto: Execução de Fechamento de Área da
Universidade Federal de São Carlos - UFSCAR.
Contratante: Prefeitura de Sorocaba.
Contratada: Cerca e Tela LTDA - ME.
Valor: R$ 18.059,00 (dezoito mil e cinquenta e
nove reais).
 Sorocaba, 18 de setembro de 2.008.

ROSEMEIRE NUNES DE OLIVEIRA
Seção de Gestão de Contratos

DIVISÃO DE LICITAÇÃO E COMPRAS
SEÇÃO DE GESTÃO DE CONTRATOS

Processo CPL nº 380/2007 – Tomada de Preço
nº 033/2007.
Assunto: Fica o contrato celebrado em 04/01/2008,
aditado em 41,24% (quarenta e um vírgula vinte e
quatro por cento), do valor inicial, dentro dos
limites permitidos pelo artigo 65, parágrafo 1º da
Lei Federal nº 8.666/93, atualizada pelas Leis
Federais nº 8.883/94 e nº 9.648/98.
Objeto: Reforma e Ampliação, Incluindo
Construção de Sabe Tudo na Escola Municipal
Quinzinho de Barros.
Contratante: Prefeitura de Sorocaba.
Contratada: Damo Engenharia e Construções
Ltda.
Valor: R$ 382.707,92 (trezentos e oitenta e dois
mil, setecentos e sete reais e noventa e dois

centavos).
Sorocaba, 23 de setembro de 2.008.

ROSEMEIRE NUNES DE OLIVEIRA
Seção de Gestão de Contratos

DIVISÃO DE LICITAÇÃO E COMPRAS
SEÇÃO DE GESTÃO DE CONTRATOS

Processo CPL nº 749/2007 – Concorrência nº 039/
2007.
Assunto: Fica o contrato celebrado em 10/07/2008,
aditado em 25% (vinte e cinco por cento), do valor
inicial, dentro dos limites permitidos pelo artigo
65, parágrafo 1º da Lei Federal nº 8.666/93,
atualizada pelas Leis Federais nº 8.883/94 e nº 9.648/
98.
Objeto: Prestação de Serviços de Limpeza nas
Unidades de Educação Infantil.
Contratante: Prefeitura de Sorocaba.
Contratada: Partner Manutenção e Terceirização
Ltda.
Valor: R$ 628.308,24 (seiscentos e vinte e oito
mil, trezentos e oito reais e vinte e quatro centavos).
 Sorocaba, 16 de outubro de 2.008.

ROSEMEIRE NUNES DE OLIVEIRA
Seção de Gestão de Contratos

DIVISÃO DE LICITAÇÃO E COMPRAS.
SEÇÃO DE LICITAÇÃO E COMPRAS.

PROCESSO: CPL nº. 1626/2008.
MODALIDADE: Convite nº. 105/2008.
OBJETO: DESTINADO PARA PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS DE ACOMPANHAMENTO E
FISCALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS GERAIS
EXECUTADOS POR SENTENCIADOS.
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de
Sorocaba.
CONTRATADA: SÃO GERALDO SERVIÇOS

GERAIS LTDA.
VALOR: R$ 59.881,20 (Cinqüenta e Nove Mil,
Oitocentos e Oitenta e Um Reais, Vinte
Centavos).
DOTAÇÃO:90100.3.3.90.39.00.15.122.5010.2190.

CLAUDIA PATRICIO PEREIRA
Seção de Licitação e Compras

DIVISÃO DE LICITAÇÃO E COMPRAS.
SEÇÃO DE LICITAÇÃO E COMPRAS.

PROCESSO: CPL nº. 1984/2008.
MODALIDADE: Convite nº. 127/2008.
OBJETO: DESTINADO PARA PRESTAÇÃO DE

 SERH Secretaria de Recursos Humanos

SERVIÇOS DE REFORMA NO CENTRO DE
EDUCAÇÃO INFANTIL Nº.69 NO JARDIM
IPIRANGA.
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de
Sorocaba.
CONTRATADA: GROUT ENGENHARIA E
CONSTRUÇÃO LTDA.
VALOR: R$ 53.825,46 (Cinqüenta e Três Mil,
Oitocentos e Vinte e Cinco Reais, Quarenta
e Seis Centavos).
DOTAÇÃO:
 100401.3390.39.00.12.365.2002.2333.

CLAUDIA PATRICIO PEREIRA
Seção de Licitação e Compras

TERMO DE CONCESSÃO

Atendendo às disposições contidas na resolução 02/
2002 do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo e
em conformidade com a solicitação da FUNSERV –
Fundação dos Servidores Públicos do Município de
Sorocaba - informamos que de acordo com os artigos
133 e 143 da Lei nº 3.800 de 02 de dezembro 1991 o
(a) Sr (a) VERA LUCIA VIEIRA, Agente
Administrativo, Grupo AD 15, referência 08, tem
direito aos benefícios de sexta-parte a partir de Julho
de 1999 e o adicional de tempo de serviço de 29%
(Vinte e nove por cento) adquiridos em Julho de 2008,
tudo conforme consta dos registros funcionais da
funcionária arquivados na Divisão de Administração
de Pessoal desta Prefeitura de Sorocaba.
Sorocaba, 07 de Novembro de 2008.

RODRIGO MORENO
Secretário de Recursos Humanos

LAÍDE APARECIDA PINTO TRINDADE
Diretor de Área de Adm. de Pessoal

TERMO DE CONCESSÃO

Atendendo às disposições contidas na resolução 02/
2002 do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo
e em conformidade com a solicitação da FUNSERV
– Fundação dos Servidores Públicos do Município de
Sorocaba - informamos que de acordo com os artigos
133 e 143 da Lei nº 3.800 de 02 de dezembro 1991
o (a) Sr (a) SANDRA REGINA ROSA PROENÇA,
Professor de Educação Básica I, Nível II, Grupo MG
04, referência 08, tem direito aos benefícios de sexta-
parte a partir de Janeiro de 2004 e o adicional de
tempo de serviço de 24% (Vinte e quatro por cento)
adquiridos em Agosto de 2008, tudo conforme consta
dos registros funcionais da funcionária arquivados na
Divisão de Administração de Pessoal desta Prefeitura
de Sorocaba.
Sorocaba, 07 de Novembro de 2008.

RODRIGO MORENO
Secretário de Recursos Humanos

 LAÍDE APARECIDA PINTO TRINDADE
Diretor de Área de Adm. de Pessoal

Sorocaba, 31 de Outubro de 2008.
Despacho proferido pelo Sr Secretário

I - Interessado: PA nº 20.520-8/2007 – EDSON
CAU DE CAMARGO
Assunto: Comportamento Incompatível
Despacho: Absolvido.

RODRIGO MORENO
Secretário de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 57.713/DAP

RODRIGO MORENO, Secretário de Recursos
Humanos, no uso das atribuições conferidas pelo Decreto

nº 16.089, de 19 de março de 2008, resolve dispensar,
a pedido, MONICA DO NASCIMENTO FERRAZ,
Auxiliar de Enfermagem Plantonista, da Secretaria da
Saúde, a partir de 19 de Outubro de 2008.
Palácio dos Tropeiros, 03 de Novembro de 2008.

RODRIGO MORENO
Secretário de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 57.714/DAP

 RODRIGO MORENO, Secretário de Recursos
Humanos, no uso das atribuições conferidas pelo Decreto
nº 16.089, de 19 de março de 2008, resolve remover, a
pedido, a funcionária ANA PAULA DE SOUZA,
Servente, da Divisão de Educação Básica, da Secretaria
da Educação, para exercer seu cargo, na Secretaria da
Cultura, a partir de 22 de Outubro de 2008.
Palácio dos Tropeiros, 03 de Novembro de 2008.

RODRIGO MORENO
Secretário de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 57.715/DAP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais, resolve exonerar,
a pedido, MARIA CLAUDIA PAZETTI LOBO,
Auxiliar de Fiscalização, da Secretaria de Finanças,
a partir de 28 de Outubro de 2008.
Palácio dos Tropeiros, 03 de Novembro de 2008.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 57.716/DAP

 VITOR LIPPI, Prefeito do Município de
Sorocaba, no uso de suas atribuições legais, resolve
exonerar, a pedido, SIMONE KAORI SUMIKAVA,
Auxiliar de Administração, da Secretaria de
Finanças, a partir de 29 de Outubro de 2008.
Palácio dos Tropeiros, 03 de Novembro de 2008.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 57.717/DAP

 RODRIGO MORENO, Secretário de Recursos
Humanos, no uso das atribuições conferidas pelo
Decreto nº 16.089, de 19 de março de 2008, resolve
cessar, o contrato firmado com esta Prefeitura, de
MARTA DE CAMPOS LEMES, Professor de
Educação Básica I, Nível I, da Secretaria da
Educação, a partir de 31 de Outubro de 2008.
Palácio dos Tropeiros, 03 de Novembro de 2008.

RODRIGO MORENO
Secretário de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 57.718/DAP

RODRIGO MORENO, Secretário de Recursos
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Humanos, no uso das atribuições conferidas pelo
Decreto nº 16.089, de 19 de março de 2008, resolve
cessar, o contrato firmado com esta Prefeitura, de
FABIANA COSTA DE OLIVEIRA, Auxiliar de
Educação, da Secretaria da Educação, a partir de
05 de Novembro de 2008.
Palácio dos Tropeiros, 03 de Novembro de 2008.

RODRIGO MORENO
Secretário de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 57.719/DAP

RODRIGO MORENO, Secretário de Recursos
Humanos, no uso das atribuições conferidas pelo
Decreto nº 16.089, de 19 de março de 2008, resolve
cessar, o contrato firmado com esta Prefeitura, de
NELMA DE FATIMA DOS SANTOS DA COSTA,
Professor de Educação Básica I, Nível I, da
Secretaria da Educação, a partir de 08 de Novembro
de 2008.
Palácio dos Tropeiros, 03 de Novembro de 2008.

RODRIGO MORENO
Secretário de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 57.720/DAP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais, resolve exonerar,
a pedido, GIANE APARECIDA OLIVEIRA
LOPES, Auxiliar de Administração, da Secretaria
de Finanças, a partir de 03 de Novembro de 2008.
Palácio dos Tropeiros, 03 de Novembro de 2008.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 57.721/DAP

RODRIGO MORENO, Secretário de Recursos
Humanos, no uso das atribuições conferidas pelo
Decreto nº 16.089, de 19 de março de 2008, resolve
cessar, o contrato firmado com esta Prefeitura, de
MARIA JACINTA DA SILVA CARVALHO,
Professor de Educação Básica I, Nível I, da
Secretaria da Educação, a partir de 09 de Novembro
de 2008.
Palácio dos Tropeiros, 03 de Novembro de 2008.

RODRIGO MORENO
Secretário de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 57.722/DAP

RODRIGO MORENO, Secretário de Recursos
Humanos, no uso das atribuições conferidas pelo
Decreto nº 16.089, de 19 de março de 2008, resolve
determinar que fique apostilado nos assentamentos
da funcionária ANA LUCIA FERREIRA, Inspetor
de Alunos, da Secretaria da Educação, o seu nome
de casada  ANA LUCIA FERREIRA DE
ALMEIDA.
Palácio dos Tropeiros, 03 de Novembro de 2008.

RODRIGO MORENO
Secretário de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 57.723/DAP

RODRIGO MORENO, Secretário de Recursos
Humanos, no uso de suas atribuições conferidas
pelo decreto nº 16.089 de 19 de março de 2008,
resolve contratar sob o regime de C.L.T., de acordo
com a Lei nº 3.801/91, artigo 7º e 8º, com redação
dada pela Lei nº 5.549/98, ALINE ADELI
PEREIRA, para função temporária de Auxiliar de
Enfermagem Plantonista, da Secretaria da Saúde,

a partir de 05 de Novembro de 2008.
Palácio dos Tropeiros, em 04 de Novembro de
2008.

RODRIGO MORENO
Secretário de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 57.724/DAP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais, resolve exonerar,
a pedido, GABRIELE CRISTINE DE OLIVEIRA,
Auxiliar de Administração, da Secretaria da Saúde, a
partir de 28 de Outubro de 2008.
Palácio dos Tropeiros, 04 de Novembro de 2008.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 57.725/DAP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais, resolve ceder a
funcionária MARIA CLARA SCHNAIDMAN
SUAREZ, Médico I, para prestar serviço junto ao
Setor Psicossocial do Fórum da Comarca de
Sorocaba, a partir de 28 de Outubro de 2008,
conforme convênio firmado com o Tribunal de
Justiça do Estado de São Paulo, através do Processo
Administrativo 5.149-6/2002.
Palácio dos Tropeiros, 04 de Novembro de 2008.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 57.726/DAP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais, resolve cessar, a
pedido, a partir de 04 de Novembro de 2008, os
efeitos da Portaria nº 50.488/DAP, de 06 de Maio
de 2005, que nomeou FERNANDA RIBEIRO
MATIELLO para exercer, em comissão, o cargo
de Chefe da Divisão de Tecnologia da Informação.
Palácio dos Tropeiros, 05 de Novembro de 2008.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 57.727/DAP

 VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais, resolve cessar, a
partir de 02 de Novembro de 2008, os efeitos da
Portaria nº 57.707/DAP, de 28 de Outubro de 2008,
que designou LAURO CÉSAR DE MADUREIRA
MESTRE para exercer o cargo de Secretário dos
Negócios Jurídicos.
Palácio dos Tropeiros, 05 de Novembro de 2008.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 9607/DGP

RODRIGO MORENO, Secretário de Recursos
Humanos, no uso das atribuições conferidas pelo
Decreto nº. 16.089 de 19 de março de 2008, resolve
revogar a Portaria nº 9595/DGP, de 21 de outubro
de 2008, que nomeou ANA PAULA YAMANAKA
VIEIRA, para exercer o cargo de AUXILIAR DE
ADMINISTRAÇÃO, pelo não cumprimento do
prazo legal.
Palácio dos Tropeiros, em 05 de novembro de 2008.

RODRIGO MORENO
Secretário de Recursos Humanos

Processo Seletivo -  Edital nº 07/2008

A Prefeitura de Sorocaba, nos termos do Processo Administrativo nº 25.836-1/2008, faz saber que
realizará na cidade de Sorocaba, em local, data e horário previstos no item 2.1 deste edital, Processo
Seletivo para contratação de “Função Temporária” da Administração Direta, que se regerá de acordo
com as Instruções Especiais que ficam fazendo parte integrante deste Edital.

Cronograma do Processo Seletivo
Publicação do Edital...........................................................................................07/11/2008
Período de Inscrições.........................................................................................10 á 18/11/2008
Publicação do Resultado e convocação para Perícia Médica
aos Portadores de Deficiência........................................................................................21/11/2008
Perícia Médica aos portadores de deficiência  e Recurso da Pontuação.......................25/11/2008

OBS. Qualquer alteração neste cronograma será comunicado por Edital, através da Imprensa
Oficial do Município de Sorocaba, preferencialmente, ou através da imprensa local.

  Instruções Especiais
1. Da Função Temporária
1.1. O Processo Seletivo destina-se ao provimento de Função Temporária, para um prazo de validade de
6 (seis) meses, nos termos do Artigo 8º da Lei 3801/91, com redação pela Lei 5549/98 obedecendo o
quadro abaixo.

Observações:
1. O salário refere-se ao mês outubro/2008.
2. As súmulas de atribuições das funções encontram-se no Anexo I deste edital.

2. Das Inscrições
2.1. Ficarão abertas no período de 10 á 18/11/2008, no horário das 10h às 16h, na Prefeitura de Sorocaba
-  Av. Eng. Carlos Reinaldo Mendes, nº 3041 – 1º andar –  Divisão de Gestão de Pessoas.
2.2. A inscrição proceder-se-á mediante a apresentação de:
2.2.1. Formulário próprio, totalmente preenchido pelo candidato e sob a sua responsabilidade, a ser
fornecido, no local de inscrição, indicado no item 2.1.
2.2.2. Declaração assinada, a ser fornecida no próprio local, na qual, sob as penas da Lei, o interessado
indicará:
a) ser brasileiro ou naturalizado ou cidadão português a quem foi deferida a igualdade nas condições
previstas pelo Decreto Federal nº 70.436/72;
b) ter no ato da contratação, idade mínima de 18 (dezoito) anos.
c) estar em dia com as obrigações resultantes da legislação eleitoral e do serviço militar.
d) não registrar antecedentes criminais, achando-se no pleno exercício de seus direitos civis e políticos.
e) conhecer e estar de acordo com o presente Edital.
2.2.3. Original da cédula de identidade, que será devolvida após a conferência dos dados.
2.2.4. Apresentação do comprovante dos requisitos (item 1.1), dos documentos previstos para desempate
(registro de nascimento de filhos menores de 18 anos  e dos Títulos (item 4) por cópia reprográfica
autenticada ou cópia reprográfica comum mediante apresentação do original para conferência no momento
da inscrição.
2.3. No caso de inscrição por procuração, deverão ser apresentados: o instrumento de procuração,
documento de identidade do procurador e os documentos relacionados no item 4.(títulos).
2.4. Não serão recebidas inscrições por via postal, fax, e-mail e/ou extemporâneas.

3. Dos Candidatos Portadores de Deficiência (Lei nº 4.281/93)
3.1. As pessoas portadoras de deficiência é asseguradas o direito de se inscrever neste Processo Seletivo,
desde que as atribuições da função pretendida sejam compatíveis com a deficiência de que são portadoras,
e a elas serão reservados 5% (cinco por cento) do total das vagas a serem preenchidas, de acordo com o
artigo 37, inciso VIII da Constituição Federal e Decreto Federal 3.298, e suas alterações e a  Lei
Municipal 4.281/93.
3.2. O candidato portador de deficiência deverá tomar conhecimento das atribuições da função para a
qual deseja inscrever-se, nos termos do Anexo I deste Edital, bem como da Lei 4.281/93.
3.2.1. Consideram-se pessoas portadoras de deficiência aquelas que se enquadrarem nas categorias
discriminadas no artigo 4º do Decreto Federal 3.298/99.
3.3. No ato da inscrição o candidato portador de deficiência deverá declarar, na ficha de inscrição, essa
condição e a deficiência da qual é portador, apresentando Laudo Médico que ateste a espécie e o grau ou
nível da deficiência, com expressa referência ao código correspondente da Classificação Internacional de
Doenças – CID, bem como a provável causa da deficiência. Este Laudo será retido e ficará anexado à
ficha de inscrição. Caso o candidato não anexe o Laudo Médico, não será considerado como deficiente
apto para concorrer às vagas reservadas, mesmo que tenha assinalado tal opção na ficha de inscrição;
3.3.1. O candidato portador de deficiência que no ato da inscrição não declarar essa condição, não poderá
interpor recurso em favor de sua situação.
3.4. Os candidatos constantes da lista especial (portadores de deficiência) serão convocados para exame
médico específico com a finalidade de avaliação da compatibilidade entre as atribuições do cargo e a
deficiência declarada.
3.5. Será excluído da lista de deficientes o candidato cuja deficiência, assinalada na ficha de inscrição, não
se constate e será automaticamente incluído na listagem geral.
3.6. Não serão considerados como deficiência os distúrbios de acuidade visual passíveis de correção
simples, tais como miopia, astigmatismo, estrabismo e congêneres.
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3.7. Na falta de candidatos aprovados para as vagas reservadas a portadores de deficiência, estas serão
preenchidas pelos demais candidatos, com estrita observância da ordem de classificação.
3.8. As pessoas portadoras de deficiência, resguardadas as condições especiais previstas no Decreto
Federal 3.298/99 e suas alterações e a Lei Municipal 4.281/93, participarão do Processo Seletivo em
igualdade de condições com os demais candidatos no que se refere a avaliação de títulos e aos critérios de
classificação exigidos para todos os demais candidatos.
3.9. Os candidatos que no ato da inscrição se declararem portadores de deficiência, se aprovados no
Processo Seletivo, terão seus nomes publicados na lista geral e em lista à parte, observada a respectiva
ordem de   classificação.
3.10. O portador de deficiência, em razão da necessária igualdade de condições, concorrerá a todas as
vagas deste Edital, sendo reservado o percentual de 5% em face da classificação obtida.
3.11. O(s) local(is), data(s) e horário(s) para a realização da perícia médica serão divulgados oportunamente,
através da Imprensa Oficial do Município de Sorocaba, preferencialmente, ou através da imprensa local.
3.12. Não caberá qualquer recurso da decisão proferida pela junta médica.
3.13. Os candidatos portadores de deficiência, após a perícia médica, somente serão contratados pela
Administração Pública se houver compatibilidade da deficiência com o exercício das atribuições da
função ou, em caso de compatibilidade condicionada à utilização de equipamentos especiais, se dispondo
em desses a Administração Pública, nos termos da Lei 4281/93, art. 3º, inciso IV.
3.14. Será excluído da lista especial  do Processo Seletivo o candidato que:
a) não comparecer à perícia médica no local, na(s) data(s) e horário(s) previstos;
b) não tiver configurado a deficiência declarada;
c) tiver deficiência considerada incompatível com a função a desempenhar.
3.15. Após a contratação do candidato portador de deficiência, a mesma não poderá ser argüida para
justificar solicitação de restrição.
3.16. Havendo parecer médico oficial contrário à condição de deficiente, o candidato automaticamente
será incluído na listagem geral.

4. Do Processo Seletivo
O Processo Seletivo constará de 1(uma) Fase, na qual os candidatos deverão no ato de sua inscrição
trazer:  os comprovantes dos requisitos básicos ( item 1.1), comprovação dos filhos menores de
18 anos e títulos que serão pontuados conforme tabela abaixo.

4.1. Os requisitos apresentados serão analisados e pontuados por Grupo de Trabalho formado por
Técnicos da Secretaria da Saúde.
4.2. Não há pontuação mínima para fins de aprovação.

5. DOS RECURSOS
5.1. Caberá recurso da pontuação dos títulos à Comissão Permanente de Concursos e Processos Seletivos
Públicos, no prazo de 01(um) dia útil a contar do dia seguinte ao da data da respectiva publicação.
5.2. O recurso deverá ser entregue no Paço Municipal – 1º andar – Secretaria de Recursos Humanos -
Divisão de Gestão de Pessoas, no horário das 10h às 16h.
5.2.1. O recurso deverá estar devidamente fundamentado e conter número do processo seletivo,  nome
do candidato, número de inscrição, número do documento de identidade.
5.3. Somente será apreciado o recurso expresso em termos convenientes, que apontarem circunstâncias
que os justifiquem e interposto dentro do prazo.
5.4. O recurso interposto por procurador só será aceito se estiver acompanhado do respectivo instrumento
de mandato, com firma reconhecida e cópia reprográfica do documento de identidade do procurador.

6. Da Classificação dos Candidatos
6.1. Os candidatos serão classificados em ordem decrescente do total de pontos, em lista própria.
6.2. Na hipótese de igualdade de pontos terá preferência, sucessivamente o candidato que:
a) tiver maior idade
b) tiver o maior número de filhos dependentes, menores de 18 anos.

7. Da Contratação
7.1. Caberá ao Prefeito Municipal de Sorocaba a homologação deste Processo Seletivo nos termos do
Decreto 8888/94, que regulamenta os Concursos Públicos e Processos Seletivos Municipais.
7.2. A contratação para função obedecerá a ordem de classificação final dos candidatos habilitados  de
acordo com as necessidades da Prefeitura de Sorocaba.
7.3. Por ocasião da contratação o candidato, deverá comprovar ausência de vinculo empregatício
em regime CLT com a Prefeitura de Sorocaba, nos 6 (seis) meses que a antecederem.
7.4. Por ocasião da contratação, serão exigidos dos candidatos habilitados, os documentos relativos à
comprovação das declarações dos itens 2.2.2 de a) a d).
7.5. O candidato convocado, que deixar de atender à Convocação perderá o direito a aceitação, ficando
este a critério da necessidade da Prefeitura de Sorocaba.
7.6. Os candidatos contratados serão regidos pela C.L.T.
7.7. O Processo Seletivo terá validade por 6 (seis) meses, a contar da data de sua homologação, prorrogável
a critério da Administração, de acordo com o Artigo 37, inciso II da Constituição Federal.
7.8. A aprovação no Processo Seletivo gera para o candidato, apenas a expectativa do direito à admissão.
A Prefeitura de Sorocaba procederá as contratações em número que atenda as necessidades dos serviços,
de acordo com as vagas existentes e a disponibilidade orçamentária.
7.9. A distribuição das vagas e horários oferecidos junto às unidades de saúde da rede pública será feita de

acordo com a necessidade da Secretaria da Saúde

8. Das disposições finais.
8.1. A inscrição do candidato importará em anuência do pleno conhecimento das exigências expressas
neste Edital, na aceitação tácita das condições do Processo Seletivo e quanto à sua futura contratação.
8.2. A Inexatidão das afirmativas ou irregularidade de documentos, ainda que verificados posteriormente,
eliminará o candidato do Processo Seletivo, anulando-se todos os atos decorrentes da inscrição.
8.3. Os casos omissos serão resolvidos pela Secretaria de Recursos Humanos, ouvida a Comissão de
Permanente de Concursos e Processos Seletivos Públicos.

Sorocaba, 06 de novembro de 2008.
COMISSÃO PERMANENTE DE CONCURSOS E PROCESSOS SELETIVOS PÚBLICOS
Maria do Carmo Paes – Presidente

ANEXO I
MÉDICO I

Realiza consultas médicas, emite diagnósticos, prescreve tratamentos, realiza intervenções de pequenas
cirurgias. Aplica seus conhecimentos utilizando recursos da medicina preventiva e terapêutica, para
promover, proteger e recuperar a saúde dos clientes e da comunidade.

TAREFAS PRINCIPAIS
Realizar exames clínicos, diagnósticos e tratamento médico, bem como intervenções de pequenas cirurgias,
aplicando recursos da medicina preventiva ou curativa;
Desenvolver atividades de educação em saúde pública, junto com o paciente e a comunidade;
Participar das ações de vigilância epidemiológica;
Executar tarefas afins.

MÉDICO PLANTONISTA
Além das atribuições básicas referentes ao cargo de Médico, ter conhecimento sobre normas, rotinas,
objetivos e definições das atividades desenvolvidas nas U.B.S.
Ter  conhecimento de que desenvolverão atividades assistenciais de pronto-atendimento, devendo
reconhecer os casos de urgência-emergência que exijam atenção especializada ou de Pronto Socorro.
Ter conhecimento de que deverão desenvolver atividades criando todas as condições para atingir a maior
resolutividade possível.
Ter conhecimento do fluxograma de pacientes atendidos que requeiram encaminhamentos e/ou utilização
do serviço de ambulância para remoção.
Promover contatos com as Instituições que deverão dar seguimento às consultas que exijam atenção
especializada e de emergência.
Adotar como obrigação que nos impedimentos de qualquer ordem para assumir o plantão ou ausentar-se
do mesmo, deverá ser indicado o substituto legal com prévia comunicação ao responsável pela equipe.
Efetuar exames médicos, emitir diagnósticos, prescrever tratamentos; intervir em pequenas cirurgias.
Executar tarefas afins e outras que lhe forem determinadas.

 SEMES Secretaria de Esportes e Lazer

JUSTIÇA DESPORTIVA DO MUNICÍPIO
DE SOROCABA

(Lei nº. 8.474, de 27 de maio de 2008)

JUIZADO ESPECIAL DE
DISCIPLINA DESPORTIVA

Edital de Intimação de Julgamento nº. 018/2008

O auditor designado para a presidência do Juizado
Especial de Disciplina Desportiva (JEDD), no uso
de suas atribuições transitórias e em razão do
disposto no art. 33 e seus parágrafos do Anexo I
(Código de Justiça Desportiva do Município de
Sorocaba - CJDMS) da Lei nº 8.474, de 27 de maio
de 2008, no cumprimento de sua atividade, INTIMA
as pessoas físicas abaixo relacionadas quanto o
resultado do julgamento, em procedimento sumário,
por infração disciplinar relatada pelo árbitro das
respectivas partidas, que deram origem a
DENÚNCIA em razão do art. 58 do CJDMS (assumir
atitude que genericamente seja considerada como
anti-desportiva e que não tenha previsão específica),
conforme segue:

Processo nº 165/2008/JEDD
Competição: Jogos Escolares de Sorocaba/2008
Jogo (A/11): EE Isabel Lopes Monteiro X EE
Monteiro Lobato
Data: 29/10/08 – 08h30 (AA Santa Rita)
GLEUBER FELIPE S. RIBEIRO
Atleta, EE Isabel Lopes Monteiro
Pena: Suspensão de 01 (uma) Partida

Processo nº 166/2008/JEDD
Competição: Cruzeirinho/2008
Jogo (S/F): JC Moraes/CT Macalé X Show de Bola/

Salto/Nardelli
Data: 02/11/08 – 10h30 (GME)
MATHEUS APARECIDO FELIPE SANTOS
Atleta, JC Moraes/CT Macalé
Pena: Suspensão de 01 (uma) partida

RAFAEL BARBOSA PANIFINI
Atleta, Show de Bola/Salto/Nardelli
Pena: Suspensão de 01 (uma) partida

Processo nº 167/2008/JEDD
Competição: Cruzeirinho/2008
Jogo (4ªs): Show de Bola/Salto/Nardelli X EC
Manchester
Data: 30/10/08 – 20h30 (GME)
IAGO RODRIGUES DE SOUZA
Atleta, Show de Bola/Salto/Nardelli
Pena: Suspensão de 01 (uma) partida

Processo nº 168/2008/JEDD
Competição: Taça Baltazar Fernandes/2008
Jogo (M/06): AE Maria Eugênia X SC Corinthians
do JD Arco Íris
Data: 02/11/08 – 16h00 (CE Maria Eugênia)
FRANQUIMAR RIBEIRO DA SILVA
Atleta, SC Corinthians do JD Arco Íris
Pena: Suspensão de 01 (uma) partida.

FÁBIO LOPES – Reincidente
Atleta, SC Corinthians JD Arco Íris
Pena: Suspensão de 03 (três) partidas.

Processo nº 169/2008/JEDD
Competição: Taça Baltazar Fernandes/2008
Jogo (L/04): Aero Esporte FC X Acadêmico FC
Data: 02/11/08 – 16h00 (CE Brig Tobias)
LEANDRO SILVA DE SOUZA
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Atleta, Acadêmico FC
Pena: Suspensão de 01 (uma) partida.

Processo nº 170/2008/JEDD
Competição: Taça Baltazar Fernandes/2008
Jogo (L/03): União FC do Mineirão X EC Alvorada
JD Refúgio/Red Lub
Data: 02/11/08 – 16h00 (CE Dr. Pitico)
EDUARDO CORREIA BAPTISTA
Atleta, União  FC do Mineirão
Pena: Suspensão de 01 (uma) partida.

MARCELO DOS SANTOS DA SILVA
Atleta, EC Alvorada JD Refúgio
Pena: Suspensão de 01 (uma) partida.

Processo nº 171/2008/JEDD
Competição: Taça Baltazar Fernandes/2008
Jogo (J/03): Atlético Parque São Bento X Grêmio
Vitória Régia
Data: 02/11/08 – 16h00 (Pq São Bento)
SAULO ALVES MOREIRA
Atleta, Atlético Pq São Bento
Pena: Suspensão de 01 (uma) partida.

VALDECIR APARECIDO DE OLIVEIRA ALVES
Atleta, Atlético Pq São Bento
Pena: Suspensão de 01 (uma) partida.

Processo nº 172/2008/JEDD
Competição: Taça Baltazar Fernandes/2008
Jogo (D/04): A Nacional CDHU Júlio de Mesquita
X CA Águia de Ouro
Data: 02/11/08 – 16h00 (CE Central Parque)
DAMIÃO VITURINO RIBEIRO
Atleta, A Nacional CDHU Júlio de Mesquita
Pena: Suspensão de 01 (uma) partida.

Processo nº 173/2008/JEDD
Competição: Taça Baltazar Fernandes/2008
Jogo (M/04): AEC Independente/Jd Josane/Casa
Verde X GD Jardim Matilde
Data: 30/10/08 – 19h30 (CE Dr Pitico)
WAGNER GOMES DA SILVA
Atleta, AEC Independente
Pena: Suspensão de 01 (uma) partida.

AILTON WILSON FERREIRA
Atleta, GD Jd Matilde
Pena: Suspensão de 01 (uma) partida.

Processo nº 174/2008/JEDD
Competição: Taça Baltazar Fernandes/2008
Jogo (D/03): Ajáx FC X EC Luciana Maria/Esc
Cont Real
Data: 02/11/08 – 10h00 (Itavuvu)
CLÁUDIO DE SOUZA
Atleta, EC Luciana Maria/Esc Cont Real
Pena: Suspensão de 02 (duas) partidas

Processo nº 175/2008/JEDD
Competição: Taça Baltazar Fernandes/2008
Jogo (E/03): Corinthians FC do Éden X Vitória FC
MC Nero
Data: 02/11/08 – 10h00 (Jd Alegria)
HELTON ALVES DE SOUZA
Atleta, Corinthians FC do Éden
Pena: Suspensão de 01 (uma) partida.

SAMUEL ALBERTO GOMES DE MORAES
Atleta, Vitória FC MC Nero
Pena: Suspensão de 02 (duas) partidas.

Processo nº 176/2008/JEDD
Competição: Taça Baltazar Fernandes/2008
Jogo (F/03): AA Portuguesa de Esportes FC X
União da Vila FC Pinheiros
Data: 02/11/08 – 10h00 (CE Pinheiros)
ELISEU POSSOMATTO
Técnico, União da Vila FC Pinheiros
Pena: Suspensão de 01 (uma) partida.

Processo nº 177/2008/JEDD
Competição: Taça Baltazar Fernandes/2008
Jogo (H/03): AA Desportiva Nova Sorocaba X EC

Monte Leal Pq São Bento II
Data: 02/11/08 – 16h00 (Ariovaldo Mendes)
ROBSON FERNANDO DE MADUREIRA
Atleta, EC Monte Leal
Pena: Suspensão de 01 (uma) partida.

Processo nº 178/2008/JEDD
Competição: Taça Baltazar Fernandes/2008
Jogo (H/04): Vila Hortência FC X Tigrão Fc
Data: 02/11/08 – 10h00 (Euzébio Moreno)
ALEXANDRE DE SENA
Atleta, Vila Hortência FC
Pena: Suspensão de 01 (uma) partida.

EDIVAN BEZERRA DE SÁ
Atleta, Tigrão FC
Pena: Suspensão de 01 (uma) partida.

Processo nº 179/2008/JEDD
Competição: Veteranos da 2ª Divisão/2008
Jogo (R): EC Canto do Rio X EC Cajuru
Data: 01/11/08 – 16h00 (Bráulio G Clemente)
AGNALDO APARECIDO GOMES
Atleta, EC Cajuru
Pena: Suspensão de 01 (uma) partida.

Processo nº 180/2008/JEDD
Competição: Veteranos da 2ª Divisão/2008
Jogo (P): ADC Metso X EC Itavuvu
Data: 01/11/08 – 16h00 (Erothildes L da Cruz)
AGUINALDO FLORÊNCIO DE ARAÚJO
Atleta, EC Itavuvu
Pena: Suspensão de 01 (uma) partida.

Processo nº 181/2008/JEDD
Competição: Veteranos da 2ª Divisão/2008
Jogo (O): AA Aparecidinha X AA Beira Rio/Bar do
Carlinhos
Data: 01/11/08 – 16h00 (CE Brig Tobias)
CARLOS ROBERTO DE CARVALHO
Atleta, AA Beira Rio
Pena: Suspensão de 01 (uma) partida.

JOSIMAR LAURENTINO DOS SANTOS
Atleta, AA Beira Rio
Pena: Suspensão de 01 (uma) partida.

Processo nº 182/2008/JEDD
Competição: Veteranos da 2ª Divisão/2008
Jogo (Q): GREE Fepasa X Atlético Pq São Bento/
Ass Cont Real/Stop Med
Data: 01/11/08 – 16h00 (Isaltino Walter)
MÁRCIO DA SILVA - Reincidente
Técnico, GREE Fepasa
Pena: Suspensão de 02 (duas) partidas

EMERSON MALUF GUISE
Atleta, Atlético Pq São Bento
Pena: Suspensão de 01 (uma) partida.

Processo nº 183/2008/JEDD
Competição: Taça Palácio dos Tropeiros/2008
Jogo (F): AA Beira Rio/Bar do Carlinhos/Gaviões
da Fiel X CA João Romão
Data: 02/11/08 – 10h00 (Rui Costa Rodrigues)
FÁBIO HENRIQUE MUNIZ
Atleta, CA João Romão
Pena: Suspensão de 01 (uma) partida.

Processo nº 184/2008/JEDD
Competição: Taça Palácio dos Tropeiros/2008
Jogo (E): AA Arvore Grande/Usitec X EC Laranjeiras
Data: 02/11/08 – 16h00 (Rui Costa Rodrigues)
FLÁVIO ROBERTO DE ASSIS
Atleta, EC Laranjeiras
Pena: Suspensão de 01 (uma) partida.

Processo nº 185/2008/JEDD
Competição: Taça Palácio dos Tropeiros/2008
Jogo (R): CA Monte Negro/JM Motores/Versatronic
X EC Jardim Planalto/Lusan
Data: 02/11/08 – 10h00 (Bráulio G Clemente)
ADILSON APARECIDO NUNES
Atleta, CA Monte Negro
Pena: Suspensão de 01 (uma) partida.

JÂNIO MÁRIO MOTA DA SILVA
Atleta, CA Monte Negro
Pena: Suspensão de 01 (uma) partida.

ELVIS PAULO JORGE PEREIRA
Atleta, EC Jardim Planalto
Pena: Suspensão de 60 (sessenta) dias

EVERTON HENRIQUE DOS SANTOS
Atleta, EC Jardim Planalto
Pena: Suspensão de 60 (sessenta) dias

JOSÉ APARECIDO NASCIMENTO
Técnico, EC Jardim Planalto
Pena: Suspensão de 60 (sessenta) dias

As penas passam a produzir efeitos a partir da
intimação dos réus, descontada a pena de suspensão
automática, quando efetivamente cumprida.

Publique-se.

Sorocaba, 06 de novembro de 2008.

Adriano Pereira Estevez
Presidente do Juizado Especial de Disciplina

Desportiva

Luís Carlos da Silva II
Secretário Executivo da Justiça Desportiva

José Ricardo Rezende
Diretor Geral da Justiça Desportiva

JUSTIÇA DESPORTIVA DO MUNICÍPIO
DE SOROCABA

(Lei nº. 8.474, de 27 de maio de 2008)

COMISSÃO DISCIPLINAR
Edital de Intimação de Julgamento nº. 014/2008
O Secretário Executivo da Justiça Desportiva, no
uso de suas atribuições, em especial pelo previsto
no art. 17, III do Anexo I (Código de Justiça
Desportiva do Município de Sorocaba - CJDMS)
da Lei nº 8.474, de 27 de maio de 2008, INTIMA
as pessoas físicas e/ou jurídicas abaixo relacionadas
quanto o resultado do julgamento ocorrido em 29
de outubro de 2008, conforme segue:

Processo nº 002/2008 - CD
Competição: Veterano da 1ª Divisão/2008
Denunciado: LUÍS FÁBIO ANDRADE LOPES
Atleta, Atlético do Éden FC
Denunciado no art. 60 do CJDMS
Denunciado: PEDRO ALVES GUIMARÃES
FILHO
Presidente, Atlético do Éden FC
Denunciado no art. 60 do CJDMS
Pena: Suspensão de 01 (um) ano e 06 (seis) meses,
a contar da data do julgamento.
Publique-se.
Sorocaba, 30 de outubro de 2008.

Luis Carlos da Silva II
Secretário Executivo da Justiça Desportiva

José Ricardo Rezende
Diretor Geral da Justiça Desportiva

 SEOBE Secretaria de Obras e Infra-Estrutura Urbana
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 SEF Secretaria de Finanças
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Sorocaba, 05 de Novembro de 2008

Ana Luiza Bacci Silva
Chefe de Seção

AREA DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTARIA
PROCESSOS DESPACHADOS PELA AREA DE ADM. TRIBUTARIA
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Ana Luiza Bacci Silva
Chefe de Seção

 SAAE Serviço Autônomo de Água e Esgoto

TÊRMO DE CONCESSÃO

 Atendendo as disposições contidas na Resolução 02/2002, do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo
e em conformidade com solicitação da FUNSERV – Fundação dos Servidores Públicos do Município de
Sorocaba, informamos que de acordo com os artigos 133 e 143, da Lei n.º 3.800 de 02 de dezembro de
1.991, que o Sr. João Firmino da Rosa, Oficial de Obras e Manutenção, Grupo OP 12, referência 05
tem direito aos benefícios de sexta-parte à partir de abril/2008 e o adicional de tempo de serviço de
20% (vinte por cento) adquirido em abril/2008, tudo conforme consta dos registros funcionais do
servidor arquivados no Setor de Recursos Humanos desta Autarquia Municipal.

Sorocaba, 04 de novembro de 2008.

Milton Cepellos Oliveira
Diretor Geral do Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Sorocaba



MUNICÍPIO DE SOROCABA PÁGINA 257 DE NOVEMBRO DE 2008

 URBES Trânsito e Transportes

PORTARIA Nº 33/08

RENATO GIANOLLA, Diretor Presidente da
EMPRESA DE DESENVOLVIMENTO
URBANO E SOCIAL DE SOROCABA –
URBES, usando das suas atribuições que lhe são
conferidas pelos Estatutos aprovados pelo Decreto
nº 6.996, de 17 de abril de 1990, exclui da Equipe
de Apoio ao Pregão Presencial e Pregão
Eletrônico, a Sra. Maria Angélica do Prado
Kamada, Pregoeira, para qual foi designada através
das Portarias nº 06/2006 e 07/2006.
Sorocaba, 29 de outubro de 2008.

RENATO GIANOLLA
Diretor Presidente

URBES

PORTARIA nº. 011 /2008

RENATO GIANOLLA, Secretário de
Transportes, Autoridade de Trânsito do Município,

no uso de atribuições que lhe são conferidas por Lei
e, considerando o que estabelece a Lei Federal nº
9.503, de 23 de setembro de 1.997 – Código de
Trânsito Brasileiro em especial o artigo 280 § 4º,
considerando ainda, o disposto na Lei 3.800 de 02
de Dezembro de 1.991 e no Decreto nº 11.880, de
15 de dezembro de 1.999, DESIGNA o servidor
civil estatutário: Gerson de Souza RG: 18.110.774,
AGENTE DA AUTORIDADE DE TRÂNSITO.
Neste ato revoga parcialmente a portaria nº 14, de
01 de Dezembro de 2006, em relação a designação
do servidor civil estatutário Ricardo Corra Bovino
RG 27.851.738-9.
A presente revogação, sem qualquer ônus para o
município entrará em vigor na data da sua
publicação.

Palácio dos Tropeiros, 07 de Novembro de 2.008.

RENATO GIANOLLA
Secretário de Transportes

Extrato do Contrato n°052/08
Processo CPL n° 528/2008

Modalidade: Tomada de Preços: n° 007/08
Objeto– Contratação de Empresa para Prestação
de Serviços de Construção de Vala do Tipo Classe I
na Divisão Industrial do Aterro Sanitário do
Município de Sorocaba/SP.
Prazo: 120 dias a contar do recebimento da Ordem
de Serviço.
Contratante: Empresa de Desenvolvimento
Urbano e Social de Sorocaba – URBES
Contratada: Imprej Engenharia Ltda.
Valor: R$ 319.356.69 (trezentos e dezenove mil,
trezentos e cinqüenta e seis reais e sessenta e nove
centavos).
Assinatura: 16 de outubro de 2008.
Sorocaba, 06 de novembro de 2008.

Claudia Ap. Ferreira Soares
Encarregada do Setor de Licitações e Compras

Extrato do contrato n° 003/08
Processo CPL n° 354/07

Objeto: Termo de Re-ratificação ao contrato n°
003/08 - Contratação de Empresa para Prestação
de Serviços de Locação e Manutenção de
Equipamentos(Impressoras Laser e Plotter) à
URBES, incluindo todo o material de consumo
(toner, papel, cartucho de tinta, cabeçote de
impressão), bem como a manutenção preventiva e
corretiva dos mesmos
Retificação: Fica retificada a Cláusula Oitava –
Das Disposições Finais em seu item  8.3.
Contratante: Empresa de Desenvolvimento
Urbano e Social de Sorocaba – URBES
Contratada: Elisabete Ramos de Oliveira Sorocaba
– Me
Ficam ratificadas as demais cláusulas, itens e subitens
do referido Contrato.

 ATOS DO PODER LEGISLATIVO

Assinatura: 22 de outubro de 2008.
Sorocaba, 06 de novembro de 2008.

Claudia Ap. Ferreira Soares
Encarregada do Setor de Licitações e Compras

Extrato de Contrato n° 025/08
Processo CPL n° 078/08

Objeto: Termo de Aditamento e Re-ratificação
ao contrato n° 025/08 - Contratação de Empresa
para Instalação e Manutenção de Postes Metálicos
Novos e Existentes, de Placas em muros,
edificações e postes de eletricidade e quaisquer
componentes necessários para fixação do
conjunto em qualquer situação, inclusive a remoção
de elementos que sejam desnecessários, visando
identificar vias e logradouros no Município de
Sorocaba/SP.
Aditamento: Fica aditado em R$
88.400,00(oitenta e oito mil e quatrocentos
reais) correspondente a 25%(vinte e cinco
por cento) do seu valor total, tudo de acordo
com o art. 65, § 1° da Lei 8666/93.
Retificação: Ficam retificadas as Cláusulas
Terceira – Do Preço e do Pagamento em seu
item 3.1, Quarta – Da Garantia em seu item
4.1 e Oitava – Das Disposições Finais em
seu item 8.3.
Contratada: Empresa de Desenvolvimento
Urbano e Social de Sorocaba – URBES.
Contratada: Pró-Vias Comunicações Ltda. –Me.
Valor: R$ 442.000,00(quatrocentos e quarenta e
dois mil reais)
Ficam ratificadas as demais Cláusulas, Itens e
Subitens do referido Contrato.
Assinatura: 29 de outubro de  2008.
Sorocaba, 6 de novembro de 2008.

Claudia Ap. Ferreira Soares
Encarregada do Setor de Licitações e Compras

Portaria nº 134/2008
 (Dispõe sobre a exoneração de servidora)

JOSÉ FRANCISCO MARTINEZ, Presidente da CÂMARA

MUNICIPAL DE SOROCABA, no uso de suas atribuições
legais,

RESOLVE:

Art. lº Exonerar, a pedido, a partir de 01 de
novembro de 2008, a Sr.ª THAIS THOMAZ ROMÃO ,

portadora do RG n.º 32.668.099-8 SSP/SP, do
cargo em comissão de Chefe de Gabinete do
Vereador Hélio Aparecido de Godoy, para o qual
foi nomeada através da Portaria nº 108/2007, de
17 de dezembro de 2007 .
Art. 2º   Esta Portaria entra em vigor na data de
sua publicação.
Sorocaba, 29 de outubro de 2008.

José Francisco Martinez
Presidente
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Portaria nº 135/2008
(Dispõe sobre a nomeação de servidor)

JOSÉ FRANCISCO MARTINEZ, Presidente da CÂMARA MUNICIPAL DE SOROCABA, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:
Art. lº Nomear o Sr. AUGUSTO CESAR DE OLIVEIRA, portador do RG n.º 6.100.437-6 SSP/SP, para exercer
a partir desta data, o cargo em comissão de Assistente Parlamentar do Vereador Paulo Francisco
Mendes.
Art. 2º O mesmo será regido pelo Estatuto dos Servidores Públicos Municipais de Sorocaba, criado pela
Lei Municipal nº 3.800/91, de 02 de dezembro de 1991.
Art. 3º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Sorocaba, 31 de outubro de 2008.

José Francisco Martinez
Presidente

Portaria nº 136/2008
 (Dispõe sobre a exoneração de servidora)

JOSÉ FRANCISCO MARTINEZ, Presidente da CÂMARA MUNICIPAL DE SOROCABA, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:
Art. lº Exonerar, a partir de 03 de novembro de 2008, a Sr.ª MIRIAM BURDIN BERIGO, portadora do RG n.º
15.266.605-9 SSP/SP, do cargo em comissão de Assistente Parlamentar I da Vereadora Neusa Maldonado
Silveira, para o qual foi nomeada através da Portaria nº 015/2008, de 05 de março de 2008.
Art. 2º   Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Sorocaba, 03 de novembro de 2008.

José Francisco Martinez
Presidente

PREGÃO Nº 13/2008

A Câmara Municipal de Sorocaba comunica que se encontra aberto o Pregão n.º 13/2008 destinado a
prestação de serviço de recuperação da cobertura do prédio da Câmara, cuja abertura está marcada para
dia 28/11/2008. Os interessados em participar do certame poderão adquirir o edital através do site
www.camarasorocaba.sp.gov.br ou pessoalmente na Avenida Engenheiro Carlos Reinaldo Mendes, 2945
– Alto da Boa Vista – Sorocaba/SP.

 ATOS DO PODER JUDICIÁRIO
3ª VARA DO TRABALHO DE SOROCABA
Processo nº 126/19960 - EDITAL DE PRAÇA
ÚNICA Nº  227/2008

A DOUTORA ANDREA MARIA PFRIMER
FALCÃO, Juíza da Terceira Vara do Trabalho de
Sorocaba, sita à Rua Ministro Coqueijo Costa, 61 –
Alto da Boa Vista – Sorocaba/SP.
FAZ SABER, a quantos o presente edital virem ou
dele tiverem conhecimento, que ao  01 (primeiro)
dia do mês de dezembro do ano de  2008 (01/12/
2008), às  13:00 horas, na Central de Mandados
do Fórum Trabalhista de Sorocaba, à Rua Ministro
Coqueijo Costa, n° 61, Alto da Boa Vista, será levado
a público pregão de venda e arrematação do bem
penhorado na execução dos autos 126/1996-0 entre
partes: CRISTIANO MARIANO, exeqüente, e
MILANO & MILANO LTDA., executada,
localizado à Rua Antonio Fausto, 922 – Sorocaba/
SP, avaliado em R$ 65.000,00  (sessenta e cinco
mil reias), conforme Laudo de Avaliação de
fls. 305, a seguir transcrito: “Um terreno
constituído do lote nº 15, da quadra “G”, do
Jardim dos Estados, nesta cidade, situado à
Rua Dr. Miguel René da Fonseca Brasil, que
mede 10,00 m X 25,00 m (dez metros de frente
por vinte e cinco metros da frente aos fundos),
ou seja, 250,00 m2, de área; confronta-se de
um lado com o lote nº 14, de outro lado com o
lote nº 16 e nos fundos com o lote nº 6.” OBS:
No terreno encontra-se edificada uma casa
em alvenaria que recebeu o número 70;
coberta com telha de barro e sem forro; com
cerca de 40 m2, com 2 quartos, copa – cozinha
e banheiro; toda  em piso frio, fechada por
muro, sem garagem; separada por uma
parede (geminada) e pelo muro a casa recebeu
o número 66; com cerca de 25 m2 (sala, quarto
e banheiro) (está alugada). Em frente ao
número 66 foi construído um cômodo em
alvenaria, sem reboco, telha eternit. Toda a
construção é simples  e está em regular estado
de conservação; o terreno possui 250,00 m2
de área. TOTAL DA AVALIAÇÃO: R$ 65.000,00
(sessenta e cinco mil reais).
Observações:
 01 - Em caso de notificações infrutíferas dirigidas
às partes e em especial à executada e/ou seus sócios,
o presente edital também tem a finalidade de dar
ciência do praceamento, quando e se for o caso,
independentemente de nova determinação.
02 – Ficam as partes cientes de que o prazo para
oposição de eventuais  embargos começará a fluir
no primeiro dia útil subseqüente à realização do
praceamento, independentemente de nova
determinação.
03 - Eventuais inadimplementos com relação aos
impostos legais (tais como IPTU), correrão por
conta do arrematante/adjudicante, bem como sua
regularização perante os órgãos competentes.
Quem pretender arrematar referido bem, deverá
comparecer no dia, hora e local supramencionados,
ficando ciente de que o arrematante deverá garantir
com sinal de 20% (vinte porcento) de seu valor. E,
para que chegue ao conhecimento de todos os
interessados, principalmente aos representantes
legais da executada, é passado o presente EDITAL,
que será publicado no semanário Município de
Sorocaba/SP, órgão oficial da Prefeitura Municipal,
e afixado no lugar de costume (átrio do Fórum), na
sede desta Vara. Em 03 de novembro  de 2.008
Eu,...............................MARIA HELENA DE
ANDRADE AMARAL, Técnico Judiciário, digitei.
Eu,......................................................SILVANA

ROLIM, Diretora de Secretaria,
subscrevi.............................................................Dra.
ANDREA MARIA PFRIMER FALCÃO,  Juíza
do Trabalho.

3ª VARA DO TRABALHO DE SOROCABA
Processo nº 284/2001-0 - EDITAL DE PRAÇA
ÚNICA Nº  228/2008

A DOUTORA ANDREA MARIA PFRIMER
FALCÃO, Juíza da Terceira Vara do Trabalho de
Sorocaba, sita à Rua Ministro Coqueijo Costa, 61
– Alto da Boa Vista – Sorocaba/SP.
FAZ SABER, a quantos o presente edital virem
ou dele tiverem conhecimento, que ao  01
(primeiro) dia do mês de dezembro do ano de
2008 (01/12/2008), às  13:15 horas, na Central
de Mandados do Fórum Trabalhista de Sorocaba, à
Rua Ministro Coqueijo Costa, n° 61, Alto da Boa
Vista, será levado a público pregão de venda e
arrematação do bem penhorado na execução dos
autos 284/2001-0, entre partes:  LUIZ CARLOS
DE BARROS, reclamante, e PANIFICADORA
E CONFEITARIA CATTANI SOROCABA
LTDA., reclamada, encontrado à Rua Salvador
Corrêa, nº 417 – Sorocaba/SP, avaliado em R$
2.500,00  (dois mil e quinhentos reais),
conforme Laudo de Avaliação de fls. 61, que é
o seguinte: Balcão expositor em aço inox,
madeira e vidro, três prateleiras, não
refrigerado, medindo aproximadamente 1,90
X 0,60 m, 1,10 m de altura. Em bom estado de
conservação. Avaliado em R$ 2.500,00 (dois
mil e quinhentos reais).
Observações:
 01 - Em caso de notificações infrutíferas dirigidas
às partes e em especial à executada e/ou seus sócios,
o presente edital também tem a finalidade de dar
ciência do praceamento, quando e se for o caso,
independentemente de nova determinação.
02 – Ficam as partes cientes de que o prazo para
oposição de eventuais  embargos começará a fluir
no primeiro dia útil subseqüente à realização do
praceamento, independentemente de nova
determinação.
Quem pretender arrematar referido bem, deverá
comparecer no dia, hora e local supramencionados,
ficando ciente de que o arrematante deverá garantir
com sinal de 20% (vinte porcento) de seu valor.
E, para que chegue ao conhecimento de todos os
interessados, principalmente aos representantes
legais da executada, é passado o presente EDITAL,
que será publicado no semanário Município de
Sorocaba/SP, órgão oficial da Prefeitura Municipal,
e afixado no lugar de costume (átrio do Fórum),
na sede desta Vara. Em 03 de novembro  de 2.008
Eu,...............................MARIA HELENA DE
ANDRADE AMARAL, Técnico Judiciário, digitei.
Eu,......................................................SILVANA
ROLIM, Diretora de Secretaria,
subscrevi.............................................................Dra.
ANDREA MARIA PFRIMER FALCÃO,  Juíza
do Trabalho.

3ª VARA DO TRABALHO DE SOROCABA
Processo nº 399/1994-1 - EDITAL DE PRAÇA
ÚNICA Nº 229/2008

 A DOUTORA ANDREA MARIA PFRIMER
FALCÃO, Juíza da Terceira Vara do Trabalho de
Sorocaba, sita à Rua Ministro Coqueijo Costa, 61
– Alto da Boa Vista – Sorocaba/SP.
FAZ SABER, a quantos o presente edital virem
ou dele tiverem conhecimento, que ao  01
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(primeiro) dia do mês de dezembro do ano de
2008 (01/12/2008), às  13:30 horas, na Central
de Mandados do Fórum Trabalhista de Sorocaba, à
Rua Ministro Coqueijo Costa, n° 61, Alto da Boa
Vista, será levado a público pregão de venda e
arrematação do bem imóvel penhorado na
execução dos autos 399/1994-1, entre partes:
VALDEMAR VARGEM DA SILVA (ESPÓLIO),
exeqüente, e  ADRIZYL RESINAS SINTÉTICAS
S/A, executada, localizado no Bairro de
Aparecidinha, Distrito de Brigadeiro Tobias,
Sorocaba/SP, avaliado em R$ 700.000,00
(setecentos mil reais), conforme Laudo de
Avaliação de fls. 513, que é o seguinte: Imóvel
objeto da matrícula 72.866 do Registro Geral
do livro nº 2, do 1º CRIA de Sorocaba, a seguir
descrito: Imóvel – um terreno rural
denomionado “Sítio Adrizyl”, situado no
Bairro da Aparecida, distrito de Brigadeiro
Tobias, deste Município e Comarca, 3º
perímetro, com área de 90.000,00 metros
quadrados, ou 9.00.00 has, e as seguintes
divisas: partindo Na Estrada de Rodagem
denominado do Varejão, num ponto distrante
52,14 metros, de um marco fincado na beira
da Estrada de Rodagem denominada Estrada
do Varejão, junto a divisa da gleba de
propriedade de Francisco de Antonio da Silva,
segue em linha reta com propriedade
remanescente de Edgard de Almeida Moura
e outros, na distância de 351,26 metros, até
encontrar a divisa de propriedade de Antonio
Proença, faz ângulo reto à direita e segue
na distância de 199,58 metros, sendo que
nessa distância o centro da divisa se constitui
em parte por cerca de arame e parte por um
valo, obedecida sua sinuosidade, até
encontrar um marco fincado no ângulo deste
com outro valo, onde declina à direita e pelo
segundo valo segue na distância de 32,00
metros, até outro marco, continua no mesmo
rumo do mesmo lindeiro, Sr. Antonio
Proença, por valo até encontrar propriedade
de Antenor Monteiro: faz ângulo à direita e
segue com este confinante até encontrar o
marco junto à propriedade de Sandinox São
Paulo Comércio e Indústria Ltda., sucessora
de Edgard de Almeida Moura e sua mulher e
Agro Pecuária Luizana Ltda, sucessora de
Alcides Luiz Zanchet e sua mulher, deflete
à direita e segue 280,00 metros, confinando
com a mesma propriedade de Sandinox São
Paulo Comércio e Indústria Ltda., após este
percurso deflete à esquerda e segue na
extensão de 180,00 metros, confinando com
a mesma propriedade de Sandinox São Paulo
Comércio e Indústria Ltda., como sucessora
de Edgard de Almeida Moura e Agro Pecuária
Luizana Ltda., sucessora de Alcides Luiz
Zanchet, até encontrar a Estrada do Varejão,
daí deflete à direita e segue margeando a
referida Estrada na extensão de 30,00 metros,
até encontrar o ponto de partida, fechando o
perímetro. O referido imóvel foi avaliado
em R$ 700.000,00 (setecentos mil reais.
Observações:
 01 - Em caso de notificações infrutíferas dirigidas
às partes e em especial à executada e/ou seus sócios,
o presente edital também tem a finalidade de dar
ciência do praceamento, quando e se for o caso,
independentemente de nova determinação.
02 – Ficam as partes cientes de que o prazo para
oposição de eventuais  embargos começará a fluir
no primeiro dia útil subseqüente à realização do
praceamento, independentemente de nova
determinação.
03 - Eventuais inadimplementos com relação aos

impostos legais (tais como IPTU), correrão por
conta do arrematante/adjudicante, bem como sua
regularização perante os órgãos competentes.
Quem pretender arrematar referido bem, deverá
comparecer no dia, hora e local supramencionados,
ficando ciente de que o arrematante deverá garantir
com sinal de 20% (vinte porcento) de seu valor. E,
para que chegue ao conhecimento de todos os
interessados, principalmente aos representantes
legais da executada, é passado o presente EDITAL,
que será publicado no semanário Município de
Sorocaba/SP, órgão oficial da Prefeitura Municipal,
e afixado no lugar de costume (átrio do Fórum), na
sede desta Vara. Em 03 de novembro  de 2.008
Eu,...............................MARIA HELENA DE
ANDRADE AMARAL, Técnico Judiciário, digitei.
Eu,......................................................SILVANA
ROLIM, Diretora de Secretaria,
subscrevi.............................................................Dra.
ANDREA MARIA PFRIMER FALCÃO,  Juíza
do Trabalho.

3ª VARA DO TRABALHO DE SOROCABA
Processo nº 558/2006-2 - EDITAL DE PRAÇA
ÚNICA Nº  230/2008

 A DOUTORA ANDREA MARIA PFRIMER
FALCÃO, Juíza da Terceira Vara do Trabalho de
Sorocaba, sita à Rua Ministro Coqueijo Costa, 61 –
Alto da Boa Vista – Sorocaba/SP.
FAZ SABER, a quantos o presente edital virem ou
dele tiverem conhecimento, que ao  01 (primeiro)
dia do mês de dezembro do ano de  2008 (01/12/
2008), às  13:45 horas, na Central de Mandados
do Fórum Trabalhista de Sorocaba, à Rua Ministro
Coqueijo Costa, n° 61, Alto da Boa Vista, será levado
a público pregão de venda e arrematação do bem
penhorado na execução dos autos 558/2006-2,
entre partes: SINDICATO DO COMÉRCIO
VAREJISTA DE SOROCABA, requerente, e
EDNELSON MONETA ME , requerido, encontrado
à Rua João Delgado Hidalgo, nº 164 – Apto. 54
B, Sorocaba/SP, avaliado em R$ 450,00
(quatrocentos e cinqüenta reais), conforme
Laudo de Avaliação de fls. 77, a seguir transcrito:
Um micro-computador processador AMD
Duron 950 mhz, HD 4 GB, 128 MB de memória
RAM, com monitor de 14”, colorido, da marca
Philips, teclado, mouse e CPU, em bom estado
de uso e conservação, avaliado em R$ 450,00
(quatrocentos e cinqüenta reais).
Observações:
 01 - Em caso de notificações infrutíferas dirigidas
às partes e em especial à executada e/ou seus sócios,
o presente edital também tem a finalidade de dar
ciência do praceamento, quando e se for o caso,
independentemente de nova determinação.
02 – Ficam as partes cientes de que o prazo para
oposição de eventuais  embargos começará a fluir
no primeiro dia útil subseqüente à realização do
praceamento, independentemente de nova
determinação.
Quem pretender arrematar referido bem, deverá
comparecer no dia, hora e local supramencionados,
ficando ciente de que o arrematante deverá garantir
com sinal de 20% (vinte porcento) de seu valor. E,
para que chegue ao conhecimento de todos os
interessados, principalmente aos representantes
legais da executada, é passado o presente EDITAL,
que será publicado no semanário Município de
Sorocaba/SP, órgão oficial da Prefeitura Municipal,
e afixado no lugar de costume (átrio do Fórum), na
sede desta Vara. Em 03 de novembro  de 2.008
Eu,...............................MARIA HELENA DE
ANDRADE AMARAL, Técnico Judiciário, digitei.
Eu,......................................................SILVANA
ROLIM, Diretora de Secretaria,

subscrevi.............................................................Dra.
ANDREA MARIA PFRIMER FALCÃO,  Juíza
do Trabalho.

3ª VARA DO TRABALHO DE SOROCABA
Processo nº  777/2006-1 - EDITAL DE PRAÇA
ÚNICA Nº  231/2008

A DOUTORA ANDREA MARIA PFRIMER
FALCÃO, Juíza da Terceira Vara do Trabalho de
Sorocaba, sita à Rua Ministro Coqueijo Costa, 61 –
Alto da Boa Vista – Sorocaba/SP.
FAZ SABER, a quantos o presente edital virem ou
dele tiverem conhecimento, que ao  01 (primeiro)
dia do mês de dezembro do ano de  2008 (01/12/
2008), às  14:00 horas, na Central de Mandados
do Fórum Trabalhista de Sorocaba, à Rua Ministro
Coqueijo Costa, n° 61, Alto da Boa Vista, será levado
a público pregão de venda e arrematação do bem
penhorado na execução dos autos 777/2006-1,
entre partes: ALDEMIR FERNANDES DE
SOUZA, exeqüente, e OMNI CRUSHING &
SCREENING IMPORTAÇÂO E
EXPORTAÇÃO LTDA., executada, encontrado
à Av. São Paulo, nº 2.719 – Sorocaba/SP,
avaliado em R$ 14.000,00  (quatorze mil reais),
conforme Laudo de Avaliação de fls. 136, a
seguir transcrito: Uma máquina de solda MIG 4
HD, marca ESAB, 582 CV, EN 60974-1 –
954601 – OR 01/96, série nº ME L743133, cor
amarela, em bom estado de uso e conservação,
avaliada em R$ 14.000,00 (quatorze mil reais).
Observações:
 01 - Em caso de notificações infrutíferas dirigidas
às partes e em especial à executada e/ou seus sócios,
o presente edital também tem a finalidade de dar
ciência do praceamento, quando e se for o caso,
independentemente de nova determinação.
02 – Ficam as partes cientes de que o prazo para
oposição de eventuais  embargos começará a fluir
no primeiro dia útil subseqüente à realização do
praceamento, independentemente de nova
determinação.
Quem pretender arrematar referido bem, deverá
comparecer no dia, hora e local supramencionados,
ficando ciente de que o arrematante deverá garantir
com sinal de 20% (vinte porcento) de seu valor. E,
para que chegue ao conhecimento de todos os
interessados, principalmente aos representantes
legais da executada, é passado o presente EDITAL,
que será publicado no semanário Município de
Sorocaba/SP, órgão oficial da Prefeitura Municipal,
e afixado no lugar de costume (átrio do Fórum), na
sede desta Vara. Em 03 de novembro  de 2.008
Eu,...............................MARIA HELENA DE
ANDRADE AMARAL, Técnico Judiciário, digitei.
Eu,......................................................SILVANA
ROLIM, Diretora de Secretaria,
subscrevi.............................................................Dra.
ANDREA MARIA PFRIMER FALCÃO,  Juíza
do Trabalho.

3ª VARA DO TRABALHO DE SOROCABA
Processo nº 993/2005-6 - EDITAL DE PRAÇA
ÚNICA Nº  232/2008

A DOUTORA ANDREA MARIA PFRIMER
FALCÃO, Juíza da Terceira Vara do Trabalho de
Sorocaba, sita à Rua Ministro Coqueijo Costa, 61 –
Alto da Boa Vista – Sorocaba/SP.
FAZ SABER, a quantos o presente edital virem ou
dele tiverem conhecimento, que ao  01 (primeiro)
dia do mês de dezembro do ano de  2008 (01/12/
2008), às  14:15 horas, na Central de Mandados
do Fórum Trabalhista de Sorocaba, à Rua Ministro
Coqueijo Costa, n° 61, Alto da Boa Vista, será levado
a público pregão de venda e arrematação do bem

penhorado na execução dos autos 993/2005-6,
entre partes: SINDICATO DO COMÉRCIO
VAREJISTA DE SOROCABA, requerente, e
PLÍNIO CESAR PUPO SOROCABA,
requerida, encontrado à Rua Theodoro Gogolla,
nº 122 – Sorocaba/SP , avaliado em R$ 750,00
(setecentos e cinquenta reais), conforme
Laudo de Avaliação de fls. 46, a seguir transcrito:
Uma TV 29 polegadas, marca Zenith, Stéreo,
em bom estado de conservação, em uso e
funcionamento, avaliada em R$ 750,00
(setecentos e cinquenta reais).
Observações:
 01 - Em caso de notificações infrutíferas dirigidas
às partes e em especial à executada e/ou seus sócios,
o presente edital também tem a finalidade de dar
ciência do praceamento, quando e se for o caso,
independentemente de nova determinação.
02 – Ficam as partes cientes de que o prazo para
oposição de eventuais  embargos começará a fluir
no primeiro dia útil subseqüente à realização do
praceamento, independentemente de nova
determinação.
Quem pretender arrematar referido bem, deverá
comparecer no dia, hora e local supramencionados,
ficando ciente de que o arrematante deverá garantir
com sinal de 20% (vinte porcento) de seu valor.
E, para que chegue ao conhecimento de todos os
interessados, principalmente aos representantes
legais da executada, é passado o presente EDITAL,
que será publicado no semanário Município de
Sorocaba/SP, órgão oficial da Prefeitura Municipal,
e afixado no lugar de costume (átrio do Fórum),
na sede desta Vara. Em 03 de novembro  de 2.008
Eu,...............................MARIA HELENA DE
ANDRADE AMARAL, Técnico Judiciário, digitei.
Eu,......................................................SILVANA
ROLIM, Diretora de Secretaria,
subscrevi.............................................................Dra.
ANDREA MARIA PFRIMER FALCÃO,  Juíza
do Trabalho.

3ª VARA DO TRABALHO DE SOROCABA
Processo nº 1.436/2007-4 - EDITAL DE PRAÇA
ÚNICA Nº  233/2008

A DOUTORA ANDREA MARIA PFRIMER
FALCÃO, Juíza da Terceira Vara do Trabalho de
Sorocaba, sita à Rua Ministro Coqueijo Costa, 61
– Alto da Boa Vista – Sorocaba/SP.
FAZ SABER, a quantos o presente edital virem
ou dele tiverem conhecimento, que ao  01
(primeiro) dia do mês de dezembro do ano de
2008 (01/12/2008), às  14:30 horas, na Central
de Mandados do Fórum Trabalhista de Sorocaba, à
Rua Ministro Coqueijo Costa, n° 61, Alto da Boa
Vista, será levado a público pregão de venda e
arrematação dos bens penhorados na execução
dos autos 1.436/2007-4, entre partes: UNIÃO
FEDERAL FAZENDA NACIONAL N/P DO
PROCURADOR GERAL DA UNIÃO,
exeqüente, e PAUTILIO E OLIVEIRA
COMÉRCIO DE REFEIÇÕES LTDA.,
executada, encontrado à Rua Eugênio Leite da
Cruz, nº 53, Éden, Sorocaba/SP, avaliados em R$
6.540,00  (seis mil, quinhentos e quarenta
reais), conforme Laudo de Avaliação de fls.
17, a seguir transcrito: 1) um freezer
horizontal, marca Reubly, duas portas, cor
branco, 420 litros, em regular estado de uso
e conservação (apresenta ferrugem), avaliado
em R$ 500,00; 2) um freezer horizontal, cor
branco, 360 litros, sem marca aparente, em
regular estado de conservação e uso, avaliado
em R$ 450,00; 3) um freezer horizontal,
marca Prosdócimo, 220 litros, uma porta,
com a inscrição “Sorvete”, em regular estado
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de uso e conservação, avaliado em R$ 450,00;
4) um liquidificador industrial, 22 litros,
copo de inox, em bom estado de conservação
e uso, avaliado em R$ 450,00; 5) um fogão
industrial, alta pressão, com 4 bocas e 1
chapa, marca Atlanta, medindo cerca de 2,00
m x 1,50 m, em bom estado de uso e
conservação, avaliado em R$ 250,00; 6) uma
máquina de moer carne (picador de carne),
marca CAF, boca 22, em bom estado de uso e
conservação, avaliada em R$ 770,00; 7) uma
fritadeira, marca Progás, modelo PR-2000
G/E, fry fritter, medindo cerca de
0,50mx0,50mx0,90m (altura), em bom estado
de conservação e uso, avaliada em R$ 520,00;
8) um  aparelho de fac-simile, marca
Panasonic, modelo KX-FHD332, nº de série
4GAWA057860, em bom estado de uso e
conservação, avaliado em R$ 180,00; 9) um
balcão térmico com 5 cubas quentes e 4 frias,
da Metalúrgica Júnior, em aço inox e fórmica
branca, medindo aproximadamente
3,00mx0,50mx0,70m (altura), em bom estado
de conservação e uso, avaliado em R$
2.000,00; 10) um forno a gás, marca Progás,
medindo cerca de 0,50m x0,70mx0,30m
(altura), em bom estado de uso e
conservação, avaliado em R$ 390,00; 11) um
forno a gás, marca Tedesco FB900, medindo
aproximadamente 1,00m1,00m0,50m
(altura), em bom estado de uso e
conservação, avaliado em R$ 580,00.   TOTAL
DAS AVALIAÇÕES: 6.540,00 (seis mil,
quinhentos e quarenta reais).
Observações:
 01 - Em caso de notificações infrutíferas dirigidas
às partes e em especial à executada e/ou seus sócios,
o presente edital também tem a finalidade de dar

ciência do praceamento, quando e se for o caso,
independentemente de nova determinação.
02 – Ficam as partes cientes de que o prazo para
oposição de eventuais  embargos começará a fluir
no primeiro dia útil subseqüente à realização do
praceamento, independentemente de nova
determinação.
Quem pretender arrematar referido bem, deverá
comparecer no dia, hora e local supramencionados,
ficando ciente de que o arrematante deverá garantir
com sinal de 20% (vinte porcento) de seu valor. E,
para que chegue ao conhecimento de todos os
interessados, principalmente aos representantes
legais da executada, é passado o presente EDITAL,
que será publicado no semanário Município de
Sorocaba/SP, órgão oficial da Prefeitura Municipal,
e afixado no lugar de costume (átrio do Fórum), na
sede desta Vara. Em 03 de novembro  de 2.008
Eu,...............................MARIA HELENA DE
ANDRADE AMARAL, Técnico Judiciário, digitei.
Eu,......................................................SILVANA
ROLIM, Diretora de Secretaria,
subscrevi.............................................................Dra.
ANDREA MARIA PFRIMER FALCÃO,  Juíza
do Trabalho.

3ª VARA DO TRABALHO DE SOROCABA
Processo nº 1.582/2006-9 - EDITAL DE PRAÇA
ÚNICA Nº  234/2008

 A DOUTORA ANDREA MARIA PFRIMER
FALCÃO, Juíza da Terceira Vara do Trabalho de
Sorocaba, sita à Rua Ministro Coqueijo Costa, 61 –
Alto da Boa Vista – Sorocaba/SP.
FAZ SABER, a quantos o presente edital virem ou
dele tiverem conhecimento, que ao  01 (primeiro)
dia do mês de dezembro do ano de  2008 (01/12/
2008), às  14:45 horas, na Central de Mandados

do Fórum Trabalhista de Sorocaba, à Rua Ministro
Coqueijo Costa, n° 61, Alto da Boa Vista, será levado
a público pregão de venda e arrematação do bem
penhorado na execução dos autos 1.582/2006-9,
entre partes: SINDICATO DO COMÉRCIO
VAREJISTA DE SOROCABA, exeqüente, e JL
CARNEIRO PINTURAS ME, executada,
encontrado à Rua Francisco Silva, nº 352 –
Sorocaba/SP, avaliado em R$ 1.500,00  (um mil
e quinhentos reais), conforme Laudo de
Avaliação de fls. 80, a seguir transcrito: Um
aparelho OSCILOSCÓPIO 5205, marca
LABO, 115 Volts, número 49444, em bom
estado de conservação, em uso e
funcionamento, avaliado em R$ 1.500,00
(hum mil e quinhentos reais).
Observações:
 01 - Em caso de notificações infrutíferas dirigidas
às partes e em especial à executada e/ou seus sócios,
o presente edital também tem a finalidade de dar
ciência do praceamento, quando e se for o caso,
independentemente de nova determinação.
02 – Ficam as partes cientes de que o prazo para
oposição de eventuais  embargos começará a fluir
no primeiro dia útil subseqüente à realização do
praceamento, independentemente de nova
determinação.
Quem pretender arrematar referido bem, deverá
comparecer no dia, hora e local supramencionados,
ficando ciente de que o arrematante deverá garantir
com sinal de 20% (vinte porcento) de seu valor. E,
para que chegue ao conhecimento de todos os
interessados, principalmente aos representantes
legais da executada, é passado o presente EDITAL,
que será publicado no semanário Município de
Sorocaba/SP, órgão oficial da Prefeitura Municipal,
e afixado no lugar de costume (átrio do Fórum), na
sede desta Vara. Em 03 de novembro  de 2.008

Eu,...............................MARIA HELENA DE
ANDRADE AMARAL, Técnico Judiciário, digitei.
Eu,......................................................SILVANA
ROLIM, Diretora de Secretaria,
subscrevi.............................................................Dra.
ANDREA MARIA PFRIMER FALCÃO,  Juíza
do Trabalho.
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Informações
Missão sorocabana

retorna da China

Qualidade de vida

Vila Formosa recebe um

dos maiores parques da cidade
Um dos maiores com-

plexos de lazer, convivência e
prática de esportes da cidade,
o futuro parque da Vila For-
mosa (Zona Norte) está com
boa parte da estrutura de sua
primeira fase desenvolvida.

A Prefeitura de Soro-
caba, por meio da Secretaria
de Obras e Infra-Estrutura Ur-
bana (Seobe), realiza atual-
mente o plantio de gramado e
a instalação das pistas de skate
e caminhada, calçadas e qua-
dra poliesportiva. As obras
prosseguirão em 2009, até
atender uma área total de 180
mil metros quadrados.

Com início na Vila For-
mosa, o parque cortará gran-
de parte da Zona Norte, pelos
bairros Maria Antônia Prado,
São Mateus e São Conrado,
ao longo do córrego que corta
a região. A  primeira etapa da
reurbanização da área, com
aproximadamente 60 mil me-
tros quadrados, terá ciclovia,
pista de caminhada, calçadas,
lago, campo de futebol,
playground e anfiteatro ao ar
livre para 300 espectadores,
para apresentações culturais,
inclusive às organizadas pela
comunidade.

Segundo o projeto, as

outras duas etapas da obras
resultarão na implantação de
três quadras poliesportivas,
pista de skate, aparelhos de
ginástica e de alongamento,
mais dois campos de futebol
e vestiários, outro playground,
duas praças, quiosques e sa-
nitários.

A Vila Formosa rece-
be o 13º parque criado des-
de 2005, enquanto havia dez
até este período. Abertos, os
novos parques seguem um
novo conceito, mais integra-
dos à paisagem, um meio de
valorizar e garantir mais qua-
lidade de vida aos bairros.
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Com um saldo dos
mais positivos na bagagem, a
delegação da Prefeitura de So-
rocaba que viajou à China
retorna à cidade no domingo
(9). Na quinta-feira (6), como
um dos últimos compromissos
oficiais no exterior, os soroca-
banos foram conhecer o escri-
tório central do Parque
Tecnológico de Paris. A reunião
foi realizada na sede da Organi-
zações das Nações Unidas para
o Desenvolvimento Industrial
(Onudi), contando com a
presença de um representante
do Ministério da Economia e
Indústria da França.

A delegação clas-
sificou a reunião como uma
das mais positiva, pois
apresentou aos franceses a
similaridade dos Pólos de
Desenvolvimento Tecnológico
de Sorocaba e o francês, onde
surgiu surgiu a possibilidade de
parcerias e transferência de
tecnologia entre os dois países.
Nesta sexta-feira (7), o grupo
conhecerá um dos 71 Pólos de
Desenvolvimento da França.

A missão esteve na
China, onde foi inaugurado o

Arquivo / Secom

Escritório de Representação
da Prefeitura de Sorocaba em
Wuxi.  Na cidade de Nanjing,
os sorocabanos passaram
pelo 30º Fórum Internacional
de Cidades Irmãs, onde esti-
veram presentes 39 países, re-
presentados por 179 missões.

O tema principal do
Fórum foi os processos de
modernização e urbanização
das cidades e as infra-estru-
turas ligadas ao trânsito e
transportes. Também foram
discutidas as questões ligadas
ao meio ambiente. Diversos
países apresentaram os pro-
jetos que vêm sendo implan-
tados em suas grandes metró-
poles. Além disso, passou pelo
Japão, onde teve reuniões
com diretores da Toyota.

O Escritório Soro-
cabano na China será um
importante instrumento de
apoio aos empresários soro-
cabanos que pretendem ne-
gociar com aquele país,
assim com para os chineses
que desejam investir em
Sorocaba, facilitandoos in-
vestimentos bilaterais entre
os dois países.História em destaque

Para marcar os 190
anos de inauguração da Real
Fábrica de Ferro São João de
Ypanema, a Prefeitura de So-
rocaba realiza este mês uma
exposição no Palacete Scarpa.
A mostra reúne peças do acer-
vo fixo do Museu Histórico
Sorocabano e é organizada
pela Secretaria da Cultura
(Secult).

Os visitantes poderão
conhecer objetos de ferro fun-
dido na fábrica, imagens e fo-

tos do local, bem como instru-
mentos utilizados na produção.
A inauguração da fábrica acon-
teceu em 1º de novembro de
1818, quando também foram
fundidas as primeiras peças de
ferro nos fornos: três cruzes,
marco do início da siderurgia
no Brasil. Uma delas está no
jardim do Museu Sorocabano.
As outras duas estão na Flo-
resta Nacional de Ipanema
(Flona), em Iperó.

A Real Fábrica de

Ferro foi um empreendimento
autorizado por Dom João VI,
em 1810. Até os idos de
1960, a Flona de Ipanema
pertencia a Sorocaba.

A exposição em co-
memoração à fundição de fer-
ro pode ser vista de segunda
a sexta-feira, das 9h às 16h30,
até dia 25 de novembro. A
entrada é gratuita. O Palace-
te Scarpa fica na rua Souza
Pereira, 443, no Centro, te-
lefone (15) 3211.2911.

(Foto: Emerson Ferraz / Secom)
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Bicicross Social

CE "André Matielo” faz 20 anos, com projeto de sucesso
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Entre vôos, saltos e gi-
ros, diversas crianças e jovens
participam desde 2006 do pro-
jeto “Bicicross Social - Integrar
pelo Esporte”, desenvolvido
Prefeitura de Sorocaba, por
meio da Secretaria de Espor-
tes (Semes), em parceria com
o Clube Sorocabano de
Bicicross, que tem à frente a ex-
atleta Cida Comitre. A idéia do
projeto é a formação do cida-
dão através do esporte.

O "Bicicrosss Social"
acontece no Centro Esporti-
vo "André Matiello”, no bair-
ro Pinheiros, que no próximo
dia 12 completa 20 anos de
existência. Suas aulas levam,
semanalmente, cerca de 200
crianças e adolescentes para
pedalar nas pistas de terra do
local. Também as instituições
como Monteiro Lobato, As-
sociação Criança, Pastoral da
Criança, Apae, Pró-Ex, Fun-
dação Melanie Klein e Asso-
ciação Santa Rita de Cássia,

além do Nais (Núcleo de
Atendimento Integrado de
Sorocaba) criaram sua turmi-
nha para participar das aulas
com o professor e administra-
dor do CE, Waldir Fernandes.

“Ser professor é fácil,
mas o mais importante é fazer
a inclusão social. Aqui fazemos
um trabalho de coordenação
motora, habilidade,
autocontrole e tudo isso refle-
te na vida dessas crianças.
Formamos aqui cidadãos e,
consequentemente, pilotos”,
explica Waldir, que tem cuida-
do redobrado durante os exer-
cícios com os alunos portado-
res de necessidades especiais,
que também têm a oportuni-
dade de se exercitar e prati-
car o esporte radical.

Para o pequeno Alex
de Paula Silva, de 8 anos, es-
tudante da 2ª série do Ensino
Fundamental, as aulas fazem
parte de um sonho. “Eu acho
lindo o motocross e fazer o

bicicross é um jeito de eu ficar
perto das pistas. Estou apren-
dendo bastante aqui. Pedi para
minha mãe deixar eu partici-
par e ela aceitou. Agora tenho
que treinar bastante e ter dis-
ciplina”, explicou, enquanto
lanchava no final do treino do
dia.

“Integração, disciplina
e responsabilidade”

Cida Comitre, a res-
ponsável pelo projeto e gran-
de incentivadora dos atletas,
conta que no CE "André
Matielo" as crianças e jovens
aprendem a serem bons alu-
nos, esforçados, comporta-
dos, terem amor e respeito
pela família e dizerem não às
drogas. "Na semana passada,
nós levamos 78 crianças para
um campeonato em Indaiatuba
e eles adoraram. Queremos
que eles entendam que o im-
portante é participar", explica

Cida, ao final de mais um dia
de treino, que termina sempre
com uma oração, uma conver-
sa e o lanche.

André Augusto do
Santos, 24 anos, assistido pela
Associação Santa Rita de
Cássia, conta que treina no
CE há 15 meses e já faz mui-
tos saltos. “Aqui é muito bom.
Faço aulas todas as tardes de
quinta e sexta-feira e adoro.
Estou até melhorando o meu
desempenho”, conta alegre,
mostrando suas habilidades na
bike.

Já Adriano Penha, pai
de Gustavo (11 anos) e
Gabriel (05), e Verônica
Miranda, mãe de Victor (09),
assistir as crianças durante as
aulas de bicicross é um orgu-
lho. “Este aqui é um ótimo
ambiente para eles e é bem
melhor trazê-los para a práti-
ca de um esporte do que
deixá-las em casa, vendo TV.
As aulas despertam as crian-

ças para a integração, à disci-
plina e à responsabilidade”,
destacam.

O CE "André Matiello”
fica na Rua Paulo Setubal, no
bairro Pinheiros, à margem di-
reita do Rio Sorocaba, e funci-
ona de segunda a domingo, das
7h às 19h. O telefone para
contato é (15) 3224.3580.

Para participar das
aulas de bicicross, o respon-
sável pela criança ou adoles-
cente interessado deve
apresentar a Carteira de
Identidade (RG) ou Certidão
de Nascimento do aluno,
comprovante de endereço,
duas fotos 3 X 4, um exame
médico para autorizar o início
das aulas e também preencher
uma ficha cadastral. Já as
entidades que atendem
crianças que queiram partici-
par do projeto "Bicicross So-
cial" devem entrar em contato
no CE e conversar com a Cida
Comitre.


